
DECRETO N.º  3.747, 
DE  18 DE MARÇO DE 2011.

Dispõe sobre o TRIBUTO ANA FLORIANO e
dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso de suas atribuições, conferidas no art.
78, inciso IX da Lei Orgânica do Município
de Mossoró;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.672
de 26 de novembro de 2010, que dispõe
sobre a criação do TRIBUTO ANA FLO-
RIANO, com o objetivo de homenagear a mu-
lher mossoroense, por ocasião das
comemorações do Dia Internacional da Mu-
lher;
CONSIDERANDO que a educação é um bem
social fundamental ao pleno desenvolvimento
das pessoas e da sociedade, representando
uma condição indispensável ao seu desen-
volvimento humano, social e econômico;
CONSIDERANDO que a nação brasileira ad-
mite ser necessária a conjunção de esforços
das instituições públicas e privadas, de pes-
soas e de organizações para superarmos os
desníveis sociais provocados por um sistema
educacional que não alcança a qualidade ne-
cessária;
CONSIDERANDO que, por conseguinte, a
sociedade brasileira deve reconhecer e in-
centivar e, sempre que possível, homenagear
todos os entusiastas da produção e dissemi-
nação do conhecimento, quer seja como em-
preendedores, profissionais de ensino,
estudiosos ou agentes públicos;
CONSIDERANDO a contribuição com a Edu-
cação, com uma vida dedicada ao papel de
educadora e gestora educacional, ao longo
de 45 anos proporcionando a disseminação
do conhecimento para várias gerações atra-
vés das salas de aula do Colégio Diocesano
Santa Luzia;
CONSIDERANDO as relevantes contribui-
ções ao estudo social do povo potiguar e de
Mossoró, produzindo novos conhecimentos
na condição de pesquisadora e autora  dos li-
vros: “Estudos Sociais do Rio Grande do
Norte”  e “Estudos Sociais de Mossoró’;
CONSIDERANDO sua contribuição patriótica,
sendo responsável pela criação da Bandeira
Oficial da cidade de Mossoró;
CONSIDERANDO sua contribuição com o
desenvolvimento social de Mossoró, através
da participação ativa nos movimentos organi-
zados que buscam o crescimento da cidade e
do seu povo;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à professora RAIMUNDA
ALMEIDA o “Tributo Ana Floriano” no ano de
2011, homenagem proferida na solenidade
das comemorações alusivas ao Dia Interna-
cional da Mulher.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró-RN,
18 de março de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
____________________________________

PORTARIA Nº 126/2011*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, 
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MARIA NEUMAN DE ME-
DEIROS BEZERRA, para o cargo em comis-
são de Supervisor de Saúde da Família,
símbolo SSF, com lotação na Gerência Exe-
cutiva da Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 1º de março de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

*Republicado por incorreção
____________________________________

PORTARIA Nº 140/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido ALDEZIRA
ROCHA MARQUES DA SILVA, do cargo em
comissão de Diretora da Unidade de Educa-
ção Infantil Júlia Uchôa Rocha, Diretor En-
sino III – Símbolo DE III, com lotação na
Gerência Executiva da Educação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data
da sua publicação. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 14 de março de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
____________________________________

PORTARIA Nº 141/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR CLAUDÉCIO ALMEIDA
DOS SANTOS, para o cargo em comissão de
Diretor da Unidade de Educação Infantil Júlia
Uchôa Rocha, Diretor Ensino III – Símbolo
DE III, com lotação na Gerência Executiva da
Educação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data
da sua publicação. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 14 de março de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
____________________________________

PORTARIA Nº 142/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido WALESKA
CRISTINI LEITE RIBEIRO FRANÇA, do
cargo em comissão de Chefe do Departa-
mento de Proteção social Básica, Chefe de
Departamento – Símbolo CD, com lotação na
Gerência Executiva do Desenvolvimento So-
cial
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1º de março de 2011. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 14 de março de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
____________________________________

EXTRATO DE CONVÊNIO

O MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o no 08.348.971/0001-39, com
sede à Avenida Alberto Maranhão, 1751,
Centro, Mossoró/RN, denominado simples-
mente MUNICÍPIO, neste ato representado
por sua Prefeita MARIA DE FÁTIMA RO-
SADO NOGUEIRA, brasileira, casada, Pre-

feita Constitucional do Município de Mossoró-
RN, Identidade n.º 000190489 SSP-RN e
CPF n.º 085.733.524-34, residente e domici-
liada neste município, e o FERROVIÁRIO
ESPORTE CLUBE DE MOSSORÓ, pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o no 08.346.660/0001-
30, com sede na rua Romualdo Galvão, 621,
Boa Vista, denominado simplesmente de
FERROVIÁRIO ESPORTE CLUBE DE MOS-
SORÓ, neste ato representado por seu presi-
dente senhor MARCOS ANTONIO GOMES,
brasileiro, casado, portadora da cédula de
identidade nº nº 603.175-ITCP/RN, e inscrito
no CPF/MF sob o nº 241 901 524 04, resi-
dente e domiciliado em Mossoró/RN, na rua
Romualdo Galvão, 621, Boa Vista, resolvem
celebrar o presente Termo de Convênio que
se regerá mediante as Cláusulas e Condi-
ções a seguir especificadas: DO OBJETO
- O objetivo do presente Convênio é prestar
as condições para o FERROVIÁRIO ES-
PORTE CLUBE DE MOSSORÓ, realizar as
ações descritas no item 05 do Plano de Apli-
cação para participação dos atletas de Mos-
soró na Copa Brasil de Futebol Infantil e
Juvenil que será realizado no Estado da
Bahia. DA PREVISÃO LEGAL E  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA - O presente Convênio é
celebrado nos termos do art. 3º, IV, e 183 da
Lei Orgânica do Município; art. 10, da Lei Mu-
nicipal nº 2.375 de 20 de dezembro de 2007;
e art. 116, da Lei Federal nº 8.666/83; Reso-
lução nº 012/2007-TCE/RN, 27 de dezembro
de 2007. DO VALOR E DO DESEMBOLSO -
O valor do Convênio é de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), desembolsado pelo muni-
cípio em parcela única, em conta bancária
aberta na Caixa Econômica Federal agência
da praça local, especificamente para este
Convênio. DA EXECUÇÃO - A cooperação
será conduzida sob a forma de suporte téc-
nico e organizacional oferecido pelo Ferroviá-
rio Esporte Clube, na coordenação geral da
condução dos atletas mossoroenses para
participação na Copa Brasil de Futebol Infan-
til e Juvenil, para o qual será disponibilizado
pela Prefeitura Municipal de Mossoró, os re-
cursos necessários a sua participação. DAS
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO – Transferir
ao Ferroviário Esporte Clube de Mossoró a
quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
destinados à realização das ações descritas
no Plano de Aplicação. Acompanhar e fiscali-
zar as ações; Analisar a prestação de contas
e atestar a correta aplicação dos recursos.
DAS OBIGAÇÕES DO FERROVIÁRIO ES-
PORTE CLUBE DE MOSSORÓ – Movimen-
tar os recursos financeiros exclusivamente na
conta bancária específica para este Convê-
nio; Aplicar os recursos com vistas ao atendi-
mento das ações contempladas no Plano de
Aplicação;  Prestar contas do presente con-
vênio, em duas vias, no prazo de até 30
(trinta) dias após o repasse. A CONTRAPAR-
TIDA - O Ferroviário Esporte Clube De Mos-
soró apresentará como contrapartida ao
presente convênio as despesas realizadas e
pagas com seu pessoal, instalações e equi-
pamentos. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - A
prestação de contas será feita pelo FERRO-
VIÁRIO ESPORTE CLUBE DE MOSSORÓ,
de acordo com a Resolução nº 012/2007-
TCE/RN, 27 de dezembro de 2007, no prazo
de até 30 (trinta) dias. DA VIGÊNCIA, ALTE-
RAÇÃO E RESCISÃO DO CONVÊNIO - O
prazo de vigência do presente Convênio ini-
cia-se na data da assinatura deste instru-
mento e encerra-se 30 (trinta) dias após da
data da sua assinatura. DA PUBLICAÇÃO -
O município providenciará como condição de
eficácia, a publicação do presente Convênio
no Jornal Oficial de Mossoró – JOM. DO
FORO - As dúvidas e controvérsias porven-
tura surgidas na execução deste Convênio
serão apreciadas e julgadas o Foro da Co-
marca de Mossoró, Estado do Rio Grande do
Norte.

Mossoró (RN), 14 de janeiro de 2011.

JORNALOFICIAL DEMOSSORÓ

MOSSORÓ (RN), SEXTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2011

Prefeita: Maria de Fátima Rosado Nogueira

* Ano IV * Número 86 * R$ 1,00

Poder Executivo
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PELO MUNICÍPIO:
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
Prefeita

PELO FERROVIÁRIO ESPORTE CLUBE DE MOSSORÓ:
MARCOS ANTONIO GOMES
Presidente
_________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DE CONVÊNIO

O MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 08.348.971/0001-39, com sede à Avenida
Alberto Maranhão, 1751, Centro, Mossoró/RN, denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado por sua Prefeita MARIA DE
FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, brasileira, casada, Prefeita Constitucional do Município de Mossoró-RN, identidade n.º 000190489 SSP-RN e
CPF n.º 085.733.524-34, residente e domiciliada neste município, e a DIOCESE DE SANTA LUZIA DE MOSSORÓ (PARÓQUIA DE SÃO
JOSÉ), entidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 08.264.111/0001-17, com sede na rua Wenceslau
Braz, s/n, Bom Jardim, Mossoró/RN, neste ato representado pelo Pároco o reverendíssimo padre ELISEU WILTON DE MARIA, brasileiro, ins-
crito no CIC 365 831 384 68 e portador da cédula de identidade nº 362 661 2ª via – SSP/RN, doravante denominado simplesmente PARÓ-
QUIA, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio que se regerá mediante as Cláusulas e Condições a seguir especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objetivo do presente Convênio é prestar as condições entre as partes signatárias para a transferên-
cia de recursos financeiros para a PARÓQUIA, objetivando a realização das ações contempladas no Plano de Aplicação desenvolvidas pela
mesma, com posterior prestação de contas. CLÁUSULA SEGUNDA DA PREVISÃO LEGAL E  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente Con-
vênio é celebrado nos termos do art. 3º, IV, e 183 da Lei Orgânica do Município; art. 10, da Lei Municipal nº 2.375 de 20 de dezembro de
2007; e art. 116, da Lei Federal nº 8.666/83; Resolução nº 012/2007-TCE/RN, 27 de dezembro de 2007. As despesas com a execução deste
Convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária consignada na Lei do Orçamento geral do Município para o exercício finan-
ceiro de  2011. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO DESEMBOLSO: O valor do presente Convênio é de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), a ser desembolsado pelo MUNICÍPIO em parcela única, na conta bancária específica para Convênio. CLÁSULA QUARTA - DAS OBRI-
GAÇÕES DO MUNICÍPIO: Transferir a PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinados à contribuição fi-
nanceira apara Paróquia São José, cujas ações estão contempladas no plano de aplicações desenvolvidas pela PARÓQUIA e devidamente
aprovado pelo órgão da administração competente, com posterior prestação de contas. CLÁUSULA QUINTA - AS OBRIGAÇÕES DA PARÓ-
QUIA DE SÃO JOSÉ: Movimentar os recursos financeiros de que trata o item 3 exclusivamente na conta bancária específica deste Convênio
e Aplicar os recursos com vistas ao atendimento das ações contempladas no Plano de Aplicação. CLÁUSULA SÉXTA - A CONTRAPARTIDA:
A PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ apresentará como contrapartida ao presente convênio as despesas realizadas e pagas com o recurso repas-
sado pela PMM. O recurso de que trata o item 3 não poderá ser utilizado no pagamento de pessoal e encargos sociais. CLÁUSULA SÉTIMA -
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação de contas será feita pela PARÓQUIA ao MUNICÍPIO, de acordo com a Resolução nº 012/2007-
TCE/RN, 27 de dezembro de 2007, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência deste convênio. CLÁUSULA OITAVA - DA
VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONVÊNIO: O prazo de vigência do presente Convênio é de 30 (trinta) dias, contados da data de
sua assinatura. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: O MUNICÍPIO providenciará, como condição de eficácia, a publicação do presente
Convênio no Jornal Oficial de Mossoró – JOM, até o terceiro dia útil da data da sua assinatura. CLÁUSUA DÉCIMA - DO FORO: As dúvidas e
controvérsias porventura surgidas na execução deste Convênio, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julga-
das o Foro da Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

Mossoró (RN), 21 de fevereiro de 2011.

PELO MUNICÍPIO:
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
Prefeita

PELA PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ
ELISEU WILTON DE MARIA
Padre
_________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.747 , DE 11 de março de 2011 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista
tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.639, de 12 de julho de 2010; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.606, de
Lei 2.718 de 11 de janeiro de 2011; no art. 11 a. 13, do Decreto nº3.734 de 19 de janeiro de 2011, e tendo em vista o constante  do(s) pro-
cesso(s) nº(s) 13/2011-GETIC . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamen-
tárias discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 11 de março de 2011 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 50.000,00 
20 .102 GERÊNCIA EXEC. DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 50.000,00 
2093 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO 50.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 50.000,00
Anexo II (Redução) 50.000,00 
20 .102 GERÊNCIA EXEC. DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 50.000,00 
2094 MANUTENÇÃO DO MERCADO DA CARNE E DO PEIXE 40.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 40.000,00
2181 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MERCADO DO ALTO DA CONCEIÇÃO 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100 0001 10.000,00

_________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.745 , DE 11 de março de 2011 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 126.737,25 , para os fins que especifica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista
tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.639, de 12 de julho de 2010; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.606, de
Lei 2.718 de 11 de janeiro de 2011; no art. 11 a. 13, do Decreto nº3.734 de 19 de janeiro de 2011, e tendo em vista o constante  do(s) pro-
cesso(s) nº(s) 20/2011-GEJEL, 23/2011-FMS . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 126.737,25 (cento e vinte e seis mil, setecentos e trinta e sete
reais e vinte e cinco centavos ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamen-
tárias discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Mossoró/RN , 11 de março de 2011 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 126.737,25 
19 .103 GERÊNCIA EXEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 50.000,00 
1063 PROMOÇÃO E APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS AMADORES 50.000,00 
3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 100 0001 50.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 76.737,25 
2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO 13.081,25 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 13.081,25
2090 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ODONTOLOGIA 49.656,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 49.656,00
2106 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE 14.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 14.000,00

Anexo II (Redução) 126.737,25 
19 .103 GERÊNCIA EXEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 50.000,00 
2154 PROJETO DIA DE APRENDER A VIVER BEM 50.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 40.000,00
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100 0001 10.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 76.737,25 
2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO 13.081,25 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 13.081,25
2090 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ODONTOLOGIA 49.656,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 49.656,00
2106 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE 14.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 14.000,00
____________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.746 , DE 11 de março de 2011

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 97.500,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista
tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.639, de 12 de julho de 2010; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.606, de Lei
2.718 de 11 de janeiro de 2011; no art. 11 a. 13, do Decreto nº3.734 de 19 de janeiro de 2011, e tendo em vista o constante  do(s) processo(s)
nº(s) 8/2011-FMAS . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais ) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, o excesso de arrecadação  oriundo do convênio  SI-
CONV  Nº 730041/2009 .Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 11 de março de 2011 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 97.500,00 
19 .302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 97.500,00 
2114 APOIO E MANUTENÇÃO DO ABRIGO/IDOSO 97.500,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 182 0001 97.500,00
____________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE  CONVÊNIO

CONVENENTES:  Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, Fundo Municipal de Saúde  CNPJ/MF sob o nº 11.965.996/0001-96,
representado pela Exma. Sra. Prefeita  Dra. Maria de Fátima Rosado Nogueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34. Proponente: APAMIM – Asso-
ciação de Assistência e  Proteção a  Maternidade e a Infância de Mossoró, inscrita no CNPJ sob n.º 08.256.240/0001-63,  representado pelo seu
Presidente, o Dr. Laire Rosado Filho, CPF nº. 638.712.974-53. Objeto: Transferência de  recursos financeiros para  adequações na estrutura fí-
sica  das dependências da Lavanderia, Esterilização e Expurgo(APAMIM), em conformidade com o Plano de trabalho. Fundamentação: Lei Orgâ-
nica do Município: Lei Municipal nº. 2.720/2011;  Art. 116, da Lei Federal nº. 8666/83; Art. 16 da resolução nº. 012/2007 e demais exigências
legais. Valor: R$ 49.192,79 (Quarenta nove mil, cento e noventa dois reais e setenta nove centavos), desembolsado  em uma única parcela. Vi-
gência: 16/03/2011 a 30/04/2011.

MARIA DE FATIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

LAIRE ROSADO FILHO 
Presidente

PORTARIA Nº 2 , DE 11 de março de 2011

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E FINANÇAS , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposi-
ções contidas no artigo 49, § 2o, da Lei 2.639, de 12 de julho de 2010; art. 4º, II, e art. 8º, §3º, da Lei n. 2.606, de 06 de janeiro de 2010; art. 11
c/c art. 13, § 3o, do Decreto n. 2496, de 03 de janeiro de 2005; art. 1o do Decreto no 1.884/01, de 3 de março de 2001; e art. 2º do Decreto n.
3.570, de 18 de janeiro de 2010, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 7/2011-FMAS, 9/2011-FMAS, 14/2011-SEMAD, 21/2011-
FMS, 22/2011-FMS . 
RESOLVE 
Art. 1o - Remanejar o valor de R$ 595.884,28 (quinhentos e noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos ) cons-
tante do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD aprovado pelo Decreto n. 3.570, de 18 de janeiro de 2010, para reforço da dotação orça-
mentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2o - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação
orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal do Planejamento,Orcamento E Finanças
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Mossoró/RN , 11 de março de 2011 

JACQUELINE DE SOUZA AMARAL 
Secretaria do Planejamento, Orçamento e Finanças

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 595.884,28 
05 .101 SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 50.000,00 
2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINIST E GESTÃO DE PESSOAS 
50.000,00 
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100 0001 50.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 528.884,28 
1050 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E OUTROS UTENSÍLIOS PARA SAÚDE 53.241,19 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 112 0001 4.259,19
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 48.982,00
1053 INFORMATIZAÇAÕ DO ATENDIMENTO E DAS UNIDADES DE SAÚDE 28.863,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 28.863,00
2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA GER. EX. DA SAÚDE. 11.600,00 
3.3.50.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 11.600,00
2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO 115.573,50 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 115.573,50
2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 89.580,50 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 15.340,50
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 112 0001 74.240,00
2069 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 37.602,20 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 37.602,20
2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 87.928,70 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 87.928,70
2071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS 19.998,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 19.998,00
2074 AÇÕES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E SAÚDE BUCAL 3.317,80 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 3.317,80
2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 24.019,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 5.295,00
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 18.724,00
2106 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE 32.175,39 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 32.175,39
2113 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE DO TRABALHADOR 2.980,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 2.980,00
2120 AÇÕES DE PREVENÇÃO A DST/AIDS 22.005,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 6.300,00
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 112 0001 15.705,00
19 .302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 17.000,00 
2114 APOIO E MANUTENÇÃO DO ABRIGO/IDOSO 5.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 5.000,00
2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO P.E.T.I. 12.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100 0001 12.000,00
Anexo II (Redução) 595.884,28 
05 .101 SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 50.000,00 
2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINIST E GESTÃO DE PESSOAS 
50.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 50.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 528.884,28 
1050 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E OUTROS UTENSÍLIOS PARA SAÚDE 53.241,19 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 112 0001 4.259,19
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 48.982,00
1053 INFORMATIZAÇAÕ DO ATENDIMENTO E DAS UNIDADES DE SAÚDE 28.863,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 28.863,00
2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA GER. EX. DA SAÚDE. 11.600,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 11.600,00
2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO 115.573,50 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 115.573,50
2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 89.580,50 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 15.340,50
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 112 0001 74.240,00
2069 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 37.602,20 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 37.602,20
2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 87.928,70 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 87.928,70
2071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS 19.998,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 19.998,00
2074 AÇÕES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E SAÚDE BUCAL 3.317,80 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 3.317,80
2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 24.019,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 5.295,00
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 18.724,00
2106 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE 32.175,39 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 32.175,39
2113 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE DO TRABALHADOR 2.980,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 2.980,00
2120 AÇÕES DE PREVENÇÃO A DST/AIDS 22.005,00 
3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 112 0001 2.416,00
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 6.300,00
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 112 0001 13.289,00
19 .302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 17.000,00 
2114 APOIO E MANUTENÇÃO DO ABRIGO/IDOSO 5.000,00 
3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 100 0001 5.000,00
2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO P.E.T.I. 12.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 12.000,00

PORTARIA Nº 0409/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Muni-
cipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a expedir atos referentes à si-
tuação dos servidores públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de
16 de dezembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 02-
2005/2010, a servidora ISABEL CRISTINA FELIX SILVA TAVARES, matrícula nº. 10232-6, ocupante do cargo de Professor, lotada na Gerência
Executiva da Educação – U. E. I. Parque das Rosas, com prazo de vigência de 14/03/2011 a 11/06/2011.

Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 01 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0410/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servi-
dora abaixo qualificada e com fundamento
legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 90
(noventa) dias, referente ao período aquisi-
tivo de 02-2000/2005, a servidora ISABEL
CRISTINA FELIX SILVA TAVARES, matrícula
nº. 8395-0, ocupante do cargo de Professor,
lotada na Gerência Executiva da Educação –
U. E. I. Parque das Rosas, com prazo de vi-
gência de 14/03/2011 a 11/06/2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 01 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0411/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servi-
dor abaixo qualificado e com fundamento
legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 30
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo
de 10-2005/2010, o servidor HUGNELSON
VIEIRA DA SILVA, matrícula nº. 10782-4,
ocupante do cargo de Agente Fiscal de Tri-
butos, lotado na Secretaria Municipal da Tri-
butação, com prazo de vigência de
16/03/2011 a 14/04/2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 25 de fevereiro
de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0450/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servi-
dora abaixo qualificada e com fundamento
legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 90
(noventa) dias, referente ao período aquisi-
tivo de 02-2006/2011, a servidora FRAN-
CISCA LINDOMAR DE OLIVEIRA, matrícula
nº. 2716-6, ocupante do cargo de Professor,
lotada na Gerência Executiva da Educação –
E. M. São Romão, com prazo de vigência de

25/03/2011 a 22/06/2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0451/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servi-
dora abaixo qualificada e com fundamento
legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, referente ao período
aquisitivo de 08-1989/1999, a servidora
MARIA SELMA LIMA BRAZ, matrícula nº.
3753-8, ocupante do cargo de Professor, lo-
tada na Gerência Executiva da Educação –
N. E. R. Doutor José Gonçalves, com prazo
de vigência de 25/03/2011 a 20/09/2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0452/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servi-
dor abaixo qualificado e com fundamento
legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 90
(noventa) dias, referente ao período aquisi-
tivo de 12-1987/1992, a servidora GE-
RALDO VIANA PEREIRA, matrícula nº.
1662-3, ocupante do cargo de Gari, lotado
na Secretaria de Serviços Urbanos, Trânsito
e Transportes Públicos, com prazo de vigên-
cia de 21/03/2011 a 18/06/2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0453/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servi-
dora abaixo qualificada e com fundamento
legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, referente ao período
aquisitivo de 08-1992/2002, a servidora
MARIA SÔNIA DE JESUS, matrícula nº.
3418-8, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, lotado na Gerência Executiva da

Educação – E. M. Izabel Fernandes, com
prazo de vigência de 25/03/2011 a
20/09/2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0193/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais; e,
CONSIDERANDO, o requerimento firmado
pela servidora abaixo qualificada, instruído
de Certidão de Nascimento, e com funda-
mento no Artigo 105 da Lei Complementar n°
29, de 16/12/2008, com égide no Art. 23, alí-
nea “i” da Lei Orgânica do Município de Mos-
soró, com a nova redação dada pelo Art. 2º.
da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e
em simetria com o art. 18, inciso I, alínea g e
art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho
de 1991,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Li-
cença-Maternidade à servidora KÉLIA
WENIA DE FREITAS PEREIRA REBOU-
ÇAS, matrícula n.º 12298-0, ocupante do
cargo de Enfermeiro, lotada na Gerência
Executiva da Saúde – U. B. S. Dr. Heleno
Gurgel, pelo período de 180 (Cento e oi-
tenta) dias, com vigência de 24/02/2011 a
22/08/2011, ficando autorizado o pagamento
do Salário-Maternidade à referida servidora,
durante o período de gozo de sua licença.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sec. da Administração e Gestão de Pes-
soas, em Mossoró-RN, 04 de fevereiro de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0394/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais; e,
CONSIDERANDO, o requerimento firmado
pela servidora abaixo qualificada, instruído
de Atestado Médico, e com fundamento no
Artigo 105 da Lei Complementar n° 29, de
16/12/2008, com égide no Art. 23, alínea “i”
da Lei Orgânica do Município de Mossoró,
com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em
simetria com o art. 18, inciso I, alínea g e art.
72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de
1991,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Li-
cença-Maternidade à servidora ANA RUTE
DA SILVA, matrícula n.º 11279-8, ocupante
do cargo de Agente Comunitário de Saúde,
lotada na Gerência Executiva da Saúde – U.
B. S. Liberdade II, pelo período de 180
(Cento e oitenta) dias, com vigência de
28/02/2011 a 26/08/2011, ficando autorizado
o pagamento do Salário-Maternidade à refe-
rida servidora, durante o período de gozo de
sua licença.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sec. da Administração e Gestão de Pes-
soas, em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
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PORTARIA Nº 0433/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais; e,
CONSIDERANDO, o requerimento firmado
pela servidora abaixo qualificada, instruído
de Certidão de Nascimento, e com funda-
mento no Artigo 105 da Lei Complementar n°
29, de 16/12/2008, com égide no Art. 23, alí-
nea “i” da Lei Orgânica do Município de Mos-
soró, com a nova redação dada pelo Art. 2º.
da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e
em simetria com o art. 18, inciso I, alínea g e
art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho
de 1991,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Li-
cença-Maternidade à servidora MAGDA
LÚCIA CARLOS DE CARVALHO, matrícula
n.º 8450-6, ocupante do cargo de Professor,
lotada na Gerência Executiva da Educação –
Colégio Evangélico Lêoncio José de San-
tana, pelo período de 180 (Cento e oitenta)
dias, com vigência de 03/03/2011 a
29/08/2011, ficando autorizado o pagamento
do Salário-Maternidade à referida servidora,
durante o período de gozo de sua licença.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sec. da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 10 de março de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº0434/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto
Municipal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que
delega poderes ao Secretário da Administra-
ção e Gestão de Pessoas, a expedir atos re-
ferentes à situação dos servidores públicos
municipais,
CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos
arts. 38, inciso V, e 202, da Lei Complemen-
tar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró (Estatuto do Servidor
Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo laboral com a servi-
dora ELIENE BASILIO DE SOUZA, matrícula
nº 5805-4, Professor, lotada na Gerência
Executiva da Educação – E. M. Raimunda
Nogueira do Couto, em razão da concessão
de sua aposentadoria por Idade, pelo Re-
gime Geral de Previdência Social (INSS), em
01/02/2011, conforme Benefício de Número
154.434.052-1, e declarar o cargo vago.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 10 de março
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº0435/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto
Municipal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que
delega poderes ao Secretário da Administra-
ção e Gestão de Pessoas, a expedir atos re-
ferentes à situação dos servidores públicos
municipais,
CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos
arts. 38, inciso V, e 202, da Lei Complemen-
tar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró (Estatuto do Servidor
Municipal),

R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo laboral com a servi-
dora MARIA LUCIA LINS CAVALCANTI, ma-
trícula nº 4956-6, Assessor Jurídico, lotada
na Procuradoria Geral do Município, em
razão da concessão de sua aposentadoria
por Invalidez, pelo Regime Geral de Previ-
dência Social (INSS), em 24/02/2011, con-
forme Benefício de Número 530.792.290-2, e
declarar o cargo vago.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 10 de março
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário 
____________________________________

PORTARIA Nº0446/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto
Municipal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que
delega poderes ao Secretário da Administra-
ção e Gestão de Pessoas, a expedir atos re-
ferentes à situação dos servidores públicos
municipais,
CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos
arts. 38, inciso V, e 202, da Lei Complemen-
tar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró (Estatuto do Servidor
Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo laboral com a servi-
dora ZILMAR PEREIRA DA SILVA, matrícula
nº 2048-4, Merendeira, lotada na Gerência
Executiva da Educação – U. E. I. Rosa Maria
Pinto da Nóbrega, em razão da concessão
de sua aposentadoria por Tempo de Contri-
buição Previdenciária, pelo Regime Geral de
Previdência Social (INSS), em 08/02/2011,
conforme Benefício de Número 154.434.137-
4, e declarar o cargo vago.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário 
____________________________________

PORTARIA Nº0421/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servi-
dor abaixo qualificado, e com fundamento no
art. 99, da Lei Complementar n.º 29/2008, de
16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servi-
dor), 
R E S O L V E :
CONCEDER Licença para tratar de Interes-
ses Particulares o servidor JOSÉ GILLIANO
CARLOS DE FREITAS, matrícula n.º 12343-
9, Médico - lotado na Gerência Executiva da
Saúde - SAMU, pelo prazo de 02 (dois)
anos, sem remuneração, com vigência de 01
de abril de 2011 a 01 de abril de 2013, de-
vendo retornar às suas atividades profissio-
nais a partir de 02 de abril de 2013.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 04 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

PORTARIA Nº0447/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servi-
dora abaixo qualificada, e com fundamento
no art. 99, da Lei Complementar n.º 29/2008,
de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do
Servidor), 
R E S O L V E :
CONCEDER Licença para tratar de Interes-
ses Particulares a servidora GERLANDIA
JOCA DE CASTRO, matrícula n.º 12378-1,
Professor - lotada na Gerência Executiva da
Educação – E. M. Professor Maurício de Oli-
veira, pelo prazo de 03 (três) anos, sem re-
muneração, com vigência de 03 de abril de
2011 a 03 de abril de 2014, devendo retornar
às suas atividades profissionais a partir de
03 de abril de 2014.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº0448/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servi-
dora abaixo qualificada, e com fundamento
no art. 99, da Lei Complementar n.º 29/2008,
de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do
Servidor), 
R E S O L V E :
CONCEDER Licença para tratar de Interes-
ses Particulares a servidora CLÁUDIA ME-
DEIROS BEZERRA SOARES, matrícula n.º
5804-7, Professor - lotada na Gerência Exe-
cutiva da Educação – E. M. Vereador José
Bernardo, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem
remuneração, com vigência de 16 de março
de 2011 a 16 de março de 2013, devendo re-
tornar às suas atividades profissionais a par-
tir de 17 de março de 2013.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº0449/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a ex-
pedir atos referentes à situação dos servido-
res públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servi-
dor abaixo qualificado, e com fundamento no
art. 99, da Lei Complementar n.º 29/2008, de
16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servi-
dor), 
R E S O L V E :
CONCEDER Licença para tratar de Interes-
ses Particulares o servidor ANTONIO ME-
NESZES FILHO, matrícula n.º 8854-4,
Auxiliar de Serviços Gerais - lotado na Ge-
rência Executiva da Educação – E. M. Mari-
neide Pereira da Cunha, pelo prazo de 01
(um) ano, sem remuneração, com vigência
de 19 de março de 2011 a 19 de março
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2012, devendo retornar às suas atividades
profissionais a partir de 20 de março de
2012.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0406/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c o art. 20 da Lei Complementar
nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servi-
dora abaixo qualificada, pleiteando a interrup-
ção da licença especial, e com
fundamentação legal no art. 101, da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de
2008 (Regime jurídico dos servidores públi-
cos do Município de Mossoró),  
R  E  S  O  L  V  E :
AUTORIZAR, a pedido, o retorno ao trabalho,
a partir de 15 do corrente mês, da servidora
FRANCIMAR PAULA GOMES, matrícula n.º
1998-1, lotada na Gerência Executiva da
Educação – E. M. Cornélio Barbalho de Car-
valho, que se encontra de Licença Especial
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,
com vigência de 15/02/2011 a 15/05/2011,
conforme Portaria nº. 0258/2011-SEMAD, de
06/02/2011, ficando, portanto, os 150 (cento
e cinqüenta) dias restantes para serem goza-
dos posteriormente. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 01 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

PORTARIA Nº 0445/2011-SEMAD
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso
das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c o art. 20 da Lei Complementar
nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servi-
dora abaixo qualificada, pleiteando a interrup-
ção da licença especial, e com
fundamentação legal no art. 101, da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de
2008 (Regime jurídico dos servidores públi-
cos do Município de Mossoró),  
R  E  S  O  L  V  E :
AUTORIZAR, a pedido, o retorno ao trabalho,
a partir de 15 do corrente mês, da servidora
MARIA DAS NEVES SANTOS COSTA, matrí-
cula nº. 1748-0, Professor, lotada na Gerên-
cia Executiva da Educação – E. M. Chafariz I,
que se encontra de Licença Especial pelo pe-
ríodo de 90 (noventa) dias, com vigência de
15/02/2011 a 15/05/2011, conforme Portaria
nº. 0206/2011-SEMAD, de 05/02/2011, fi-
cando, portanto, os 60 (sessenta) dias res-
tantes para serem gozados posteriormente.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de
Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de março de
2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________

EXTRATOS DE ADITIVOS
ADITIVO Nº 001 (PRAZO) - REFERENTE À 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2009– GES

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência
do contrato por mais 12(doze) meses, com
base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93,
referente à TOMADA DE PREÇOS Nº
011/2009– GES, cujo objeto é a realização
de procedimentos relacionados a exames de

triagem auditiva neonatal, visando atender os
usuários carentes do município de Mossoró.
PRAZO: 26/07/2010 a 26/07/2011.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2011
CONTRATADA: CENTRO DE OTORRINO
DE MOSSORÓ LTDA
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fá-
tima Rosado Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: José Valter da
Fonseca Júnior.
____________________________________

ADITIVO Nº 001 (PRAZO) - REFERENTE À CON-
CORRÊNCIA 006/2007– GES

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência
do contrato por mais 12(doze) meses, com
base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93,
referente à CONCORRÊNCIA 006/2007-
GES, cujo objeto é a execução de serviços
assistenciais de saúde ambulatorial de apoio
diagnóstico e terapêutico, integrantes da rede
privada de serviços de saúde localizados no
Município de Mossoró/RN, aos usuários do
Sistema único de Saúde – SUS, de forma
complementar aos serviços da CONTRA-
TANTE.
PRAZO: 07/03/2011 a 07/03/2012.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2011
CONTRATADA: GASTROCLÍNICA LTDA
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fá-
tima Rosado Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Alexandre No-
nato Filho.
____________________________________

ADITIVO Nº 001 (PRAZO) - REFERENTE À CON-
CORRÊNCIA 006/2007– GES

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência
do contrato por mais 12(doze) meses, com
base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93,
referente à CONCORRÊNCIA 006/2007-
GES, cujo objeto é a execução de serviços
assistenciais de saúde ambulatorial de apoio
diagnóstico e terapêutico, integrantes da rede
privada de serviços de saúde localizados no
Município de Mossoró/RN, aos usuários do
Sistema único de Saúde – SUS, de forma
complementar aos serviços da CONTRA-
TANTE.
PRAZO: 07/03/2011 a 07/03/2012.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2011
CONTRATADA: CLÍNICA DE GINECOLOGIA
E OBSTETRÍCIA DE MOSSORÓ LTDA
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fá-
tima Rosado Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Cláudio Fer-
nandes Cordeiro.
____________________________________

ADITIVO Nº 001 (PRAZO) - REFERENTE À CON-
CORRÊNCIA 006/2007– GES

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência
do contrato por mais 12(doze) meses, com
base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93,
referente à CONCORRÊNCIA 006/2007-
GES, cujo objeto é a execução de serviços
assistenciais de saúde ambulatorial de apoio
diagnóstico e terapêutico, integrantes da rede
privada de serviços de saúde localizados no
Município de Mossoró/RN, aos usuários do
Sistema único de Saúde – SUS, de forma
complementar aos serviços da CONTRA-
TANTE.
PRAZO: 07/03/2011 a 07/03/2012.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2011
CONTRATADA: CENTRO DE OTORRINO
DE MOSSORÓ LTDA
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fá-
tima Rosado Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: José Valter da
Fonseca Júnior.
____________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 096/2010 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro
do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Cen-
tro, Mossoró-RN, neste ato representada
pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁTIMA RO-
SADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º
8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de
27 de Agosto de 2009; conforme a classifica-
ção das propostas apresentadas no PRE-

GÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 – GES, ho-
mologado em 05 de janeiro de 2011, resolve
registrar o preço oferecido pelas empresas,
como segue:

EMPRESA: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 40.787.152/0001-09; TEL: (84) 3213-
6146
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE QUA-
RESMA, 1.105 – ALECRIM – NATAL/RN
REPRESENTANTE LEGAL: PEDRO NASCI-
MENTO DE PAIVA FERNANDES
RG: 286.823 SSP/RN; CPF: 143.837.804-15

ITEM 11: 850.000 (OITOCENTOS E CIN-
QÜENTA MIL) UNIDADES DE AMITRIPTI-
LINA; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 25
MG; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO/DRAGEA/CAPSULA; FORMA DE
APRESENTACÃO EM COMPRIMIDO /DRA-
GEA/CAPSULA. PRAZO DE VALIDADE MI-
NIMO DE 24 MESES; VIA ORAL. CAIXA
COM UNIDADES EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM BLISTER. MARCA NEO-
QUIMICA. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$0,03
(TRÊS CENTAVOS DE REAL) TOTALI-
ZANDO R$ 25.500,00 (VINTE E CINCO MIL
E QUINHENTOS REAIS)
ITEM 13: 5.000(CINCO MIL) UNIDADES DE
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE PO-
TÁSSIO; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE
50MG/ML + 12,5MG/ML; FORMA FARMA-
CEUTICA PÓ PARA SUSPENSÃO; FORMA
DE APRESENTACÃO FRASCO C/ 75ML.
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA ORAL; CAIXA COM FRASCOS
E COPOS MEDIDAS. MARCA E.M.S. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$12,1(DOZE REAIS
E DEZ CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
60.500,00(SESSENTA MIL E QUINHENTOS
REAIS)
ITEM 18: 90.000(NOVENTA MIL) UNIDADES
DE AZITROMICINA; CONCENTRAÇÃO/DO-
SAGEM 500MG; FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO:
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI DONADUZZI. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$0,4(QUARENTA CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 36.000,00 TRINTA
E SEIS MIL REAIS.
ITEM 24:400. 000(QUATROCENTOS MIL)
UNIDADES DE BIPERIDENO; CONCEN-
TRACÃO/DOSAGEM DE 2 MG; FORMA
FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; FORMA
DE APRESENTACÃO COMPRIMIDO/DRÁ-
GEA/CÁPSULA. PRAZO DE VALIDADE MI-
NIMO DE 24 MESES; VIA ORAL. CAIXA
COM UNIDADES EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM BLISTER. MARCA CRIS-
TÁLIA. AO PREÇOUNITÁRIO DE R$0,06
(SEIS CENTAVOS DE REAL) TOTALIZANDO
R$ 24.000,00(VINTE E QUATRO MIL REAIS)
ITEM 26: 3.000(TRÊS MIL) UNIDADES DE
CARBAMAZEPINA; CONCENTRACAO/DO-
SAGEM DE 100 MG/5 ML; FORMA FARMA-
CEUTICA SUSPENSAO; FORMA DE
APRESENTACAO EM FRASCO; PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 24 MESES; VIA
ORAL. MARCA UNIÃO QUÍMICA. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$8,6(OITO REAIS E
SESSENTA CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
25.800,00(VINTE E CINCO MIL E OITOCEN-
TOS REAIS)
ITEM: 27: 800.000(OITOCENTOS MIL) UNI-
DADES DE CARBAMAZEPINA; CONCEN-
TRACÃO/DOSAGEM DE 200 MG; FORMA
FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; FORMA
DE APRESENTACÃO EM COMPRIMIDO/
DRAGEA/CAPSULA. PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 24 MESES; VIA ORAL. CAIXA-
COM UNIDADES EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM BLISTER. MARCA
CRISTÁLIA. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,049 (QUARENTA E NOVE MILÉSIMOS
DE REAL) TOTALIZANDO R$ 39.200,00
(TRINTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS)
ITEM 28: 30.000 (TRINTA MIL) UNIDADES
DE CARBONATO DE CÁLCIO + COLECAL-
CIFEROL ; CONCENTRACÃO/DOSAGEM
DE 1250 MG; FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADEMINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA NATULAB.AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$0,71 (SETENTA E UM CENTAVOS DE
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REAL) TOTALIZANDO R$ 21.300,00 (VINTE
E UM MIL E TREZENTOS REAIS)
ITEM 30: 150.000(CENTO E CINQÜENTA
MIL) UNIDADES DE CARBONATO DE LÍTIO
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 300 MG;
FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; FORMA
DE APRESENTACÃO EM COMPRIMIDO
/DRAGEA/CAPSULA. PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 24 MESES; VIA ORAL. CAIXA
COM UNIDADES EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM BLISTER. MARCA HIPO-
LABOR.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,11(ONZE CENTAVOS DE REAL) TOTA-
LIZANDO R$ 16.500,00(DEZESSEIS MIL E
QUINHENTOS REAIS)
ITEM 31:10.000(DEZ MIL) UNIDADES DE
CARVEDILOL; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 12,5 MG; FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES DE EMBA-
LADASINDIVIDUALMENTEEM BLISTER.
MARCA E.M.S. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,51(CINQÜENTA E UM CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 5.100,00(CINCO
MIL E CEM REAIS)
ITEM 40:80.000(OITENTA MIL) UNIDADES
DE CLOMIPRAMINA;
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 25 MG;
FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; FORMA
DE APRESENTACÃO EM COMPRIMIDO/
DRAGEA/CAPSULA. PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 24 MESES; VIA ORAL. CAIXA
COM UNIDADES EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM BLISTER. MARCA NEO-
QUIMICA.AO PREÇOUNITÁRIO DE
R$0,2(VINTE CENTAVOS DE REAL) TOTA-
LIZANDO R$ 16.000,00(DEZESSEIS MIL
REAIS)
ITEM 41:2.000(DOIS MIL) UNIDADES DE
CLONAZEPAM; CONCENTRAÇÃO/DOSA-
GEM DE 2,5MG/ML; FORMA FARMACÊU-
TICA SOLUÇÃO ORAL ; FORMA DE
APRESENTAÇÃO FRASCO CONTA-GOTAS
20ML ; PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 24
MESES; VIA ORAL; UNIDADE. MARCA HO-
POLABOR.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$2,28(DOIS REAIS E VINTE E OITO CEN-
TAVOS) TOTALIZANDO R$ 4.560,00(QUA-
TRO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA
REAIS)
ITEM 42:500(QUINHENTOS) UNIDADES DE
CLORPROMAZINA; CONCENTRACAO/DO-
SAGEM 5MG/ML; FORMA FARMACEUTICA
INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO
EM AMPOLA COM 5ML; PRAZO DE VALI-
DADE MINIMO DE 24 MESES. VIA PAREN-
TERAL. MARCA CRISTÁLIA.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$1,75(UM REAL E SE-
TENTA E CINCO CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 875,00(OITOCENTOS E
SETENTA E CINCO REAIS)
ITEM 43:400.000(QUATROCENTOS MIL)
UNIDADES DE CLORPROMAZINA; CON-
CENTRACÃO/DOSAGEM DE 100 MG;
FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; FORMA
DE APRESENTACÃO EM COMPRIMIDO/
DRAGEA/CAPSULA.PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 24 MESES; VIA
ORAL.CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA CRISTÁLIA. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$0,07(SETE CENTAVOS DE REAL) TO-
TALIZANDO R$ 28.000,00(VINTE E OITO
MIL REAIS)
ITEM 44:300.000(TREZENTOS MIL) UNIDA-
DES DE CLORPROMAZINA; CONCENTRA-
CÃO/DOSAGEM DE 25 MG; FORMA
FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; FORMA
DE APRESENTACÃO EM COMPRIMIDO/
DRAGEA/CAPSULA. PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 24 MESES; VIA ORAL.CAIXA
COM UNIDADES EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM BLISTER. MARCA CRIS-
TÁLIA.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,08(OITO CENTAVOS DE REAL) TOTA-
LIZANDO R$ 24.000,00(VINTE E QUATRO
MIL REAIS)
ITEM 47:40.000(QUARENTA MIL) UNIDA-
DES DE DIAZEPAM ;
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 5 MG ;
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO
/DRAGEA /CAPSULA; FORMA DE APRE-
SENTACÃO EM COMPRIMIDO /
DRAGEA/CAPSULA EMBALADOS EM BLIS-
TER. PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 24
MESES; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLIS-
TER. MARCA SANTISA.AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$0,03(TRÊS CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 1.200,00(UM MIL
E DUZENTOS REAIS)
ITEM 50:6.000.000(SEIS MILHÕES) UNIDA-
DES DE ENALAPRIL, MALEATO; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM 20 MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA GEO-
LAB.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$0,06
(SEIS CENTAVOS DE REAL) TOTALIZANDO
R$ 360.000,00(TREZENTOS E SESSENTA
MIL REAIS)
ITEM51: 500.000(QUINHENTOS MIL) UNI-
DADES DE ENALAPRIL, MALEATO; CON-
CENTRAÇÃO/DOSAGEM 5 MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA HI-
POLABOR.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,039(TRINTA E NOVE MILÉSIMOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 19.500,00(DEZE-
NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS)
ITEM 56:120.000(CENTO E VINTE MIL) UNI-
DADES DE FENITOINA; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM DE 100 MG; FORMA
FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; FORMA
DE APRESENTACAO EM
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA EMBA-
LADAS EM BLISTER. PRAZO DE VALIDADE
MINIMO 12 MESES; VIA ORAL. MARCA
CAZI.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,065(SESSENTA E CINCO MILÉSIMOS
DE REAL) TOTALIZANDO R$
7.800,00(SETE MIL E OITOCENTOS REAIS)
ITEM 57:300.000(TREZENTOS MIL) UNIDA-
DES DE FENOBARBITAL; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO /
CÁPSULA / DRÁGEA; PRAZO DE VALI-
DADE MÍNIMO DE 12 MESES; VIA ORAL.
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
CRISTÁLIA.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,03(TRÊS CENTAVOS DE REAL) TOTA-
LIZANDO R$ 9.000,00(NOVE MIL REAIS)
ITEM 58:5.000(CINCO MIL) UNIDADES DE
FENOBARBITAL; CONCENTRAÇÃO/DOSA-
GEM DE 40MG/1ML; FORMA FARMACÊU-
TICA FRASCO COM 20 ML; FORMA DE
APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 20 ML;
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 24
MESES; VIA ORAL; CAIXA COM 10 FRAS-
COS. MARCA
CRISTALIA.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$1,65(UM REAL E SESSENTA E CINCO
CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
8.250,00(OITO MIL, DUZENTOS E CIN-
QÜENTA REAIS)
ITEM 60:400.000(QUATROCENTOS MIL)
UNIDADES DE FLUOXETINA; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM DE 20MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ;
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRI-
MIDO / DRÁGEA/ CÁPSULA. PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES; VIA
ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA NEOQUIMICA. AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$0,049(QUARENTA E NOVE MILÁ-
SIMOS DE REAL) TOTALIZANDO R$
19.600,00(DEZENOVE MIL E SEISCENTOS
REAIS)
ITEM 63:1.200(UM MIL E DUZENTOS) UNI-
DADES DE GLICEROL ; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM 120 MG/ML ; FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO; FORMA DE
APRESENTAÇÃO FRASCO PLÁSTICO
COM 130ML ; PRAZO DE VALIDADE MÍ-
NIMO 12 MESES ; VIA ORAL/RETAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : FRASCO.
MARCA FRESENIUS.AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$4,6(QUATRO REAIS E SESSENTA
CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
5.520,00(CINCO MIL, QUINHENTOS E
VINTE REAIS)
ITEM 64:250(DUZENTOS E CINQÜENTA)
UNIDADES DE GLICEROL ; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM 72 MG/ML ; FORMA FAR-
MACÊUTICA SUPOSITÓRIO; FORMA DE

APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 UNIDA-
DES; PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12
MESES ; VIA RETAL; FORMA DE APRE-
SENTAÇÃO : CAIXAS COM SUPOSITÓ-
RIOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE.
MARCA BRASTERAPICA.AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$0,85(OITENTA E CINCO CEN-
TAVOS DE REAL) TOTALIZANDO R$ 212,5
(DUZENTOS E DOZE REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS)
ITEM 66:50.000(CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE GLICLAZIDA;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 80MG;
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA CI-
FARMA.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,22(VINTE E DOIS CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 11.000,00(ONZE
MIL REAIS)
ITEM 67:5.000(CINCO MIL) UNIDADES DE
HALOPERIDOL DECANOATO; CONCEN-
TRACAO/DOSAGEM DE 70,52MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL;
FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA
1ML.PRAZO DE VALIDADE MINIMO 24
MESES; VIA INTRAMUSCULAR. MARCA
CRISTALIA. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$2,35(DOIS REAIS E TRINTA E CINCO
CENTAVOS) TOTALIZANDO R$ 11.750,00
(ONZE MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA
REAIS)
ITEM 69:10.000(DEZ MIL) UNIDADES DE
HALOPERIDOL; CONCENTRAÇÃO/DOSA-
GEM DE 2 MG/ML; FORMA FARMACÊU-
TICA SOLUÇÃO ORAL ; FORMA DE
APRESENTAÇÃO FRASCO CONTA-GOTAS
20ML ; PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 24
MESES; VIA ORAL. MARCA CRISTÁLIA.AO
PREÇOUNITÁRIO DE R$1,8(UM REAL E OI-
TENTA CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
18.000,00(DEZOITO MIL REAIS)
ITEM 70:400.000(QUATROCENTOS MIL)
UNIDADES DE HALOPERIDOL; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM DE 5MG; FORMA FAR-
MACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/
DRÁGEA/ CÁPSULA; PRAZO DE VALIDADE
DE MÍNIMO 12 MESES; VIA ORAL. CAIXA
COM UNIDADES EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM BLISTER. MARCA CRIS-
TALIA.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,03(TRÊS CENTAVOS DE REAL) TOTA-
LIZANDO R$ 12.000,00(DOZE MIL REAIS).
ITEM 76:1.500(UM MIL E QUINHENTOS)
UNIDADES DE ISOSSORBIDA, DINITRATO;
CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA SAN-
VAL.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$0,10 (DEZ
CENTAVOS DE REAL) TOTALIZANDO R$
150(CENTO E CINQÜENTA REAIS)
ITEM 79:20.000(VINTE MIL) UNIDADES DE
IVERMECTINA; CONCENTRAÇÃO/DOSA-
GEM DE 6 MG; FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA UCI-
FARMA.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,61(SESSENTA E UM CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 12.200,00(DOZE
MIL E DUZENTOS REAIS)
ITEM 96:6.000(SEIS MIL) UNIDADES DE
MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO;
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 150
MG/1ML; FORMA FARMACEUTICA SUS-
PENSÃO INJETÁVEL. APRESENTAÇÃO
AMPOLA COM 1ML .PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 12 MESES; VIA INTRAMUSCU-
LAR. MARCA E.M.S.AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$14,88(QUATORZE REAIS E OITENTA
E OITO CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
89.280,00(OITENTA E NOVE MIL, DUZEN-
TOS E OITENTA REAIS)
ITEM 100:600.000(SEISCENTOS MIL) UNI-
DADES DE METILDOPA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 250MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/
DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA
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DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDA-
DES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER. MARCA TKS.AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$0,17(DEZESSETE CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$
102.000,00(CENTO E DOIS MIL REAIS)
ITEM 110:60.000(SESSENTA MIL) UNIDA-
DES DE MIKANIA GLOMERATA SPRENGEL
ASTERACEAE (GUACO) EXTRATO; CON-
CENTRACÃO/DOSAGEM DE 0,5ML/5ML;
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE; FORMA
DE APRESENTACÃO EM FRASCO C/
100ML; PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE
12 MESES; VIA ORAL; CAIXA COM FRAS-
COS + COPOS MEDIDA. MARCA NATU-
LAB.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$3,08(TRÊS REAIS E OITO CENTAVOS)
TOTALIZANDO R$ 184.800,00 (CENTO E OI-
TENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS
REAIS)
ITEM 116:40.000(QUARENTA MIL) UNIDA-
DES DE NORETISTERONA, ENANTATO +
ESTRADIOL, VALERATO; CONCENTRA-
CÃO/DOSAGEM DE 50MG+5MG/1ML;
FORMA FARMACEUTICA SUSPENSÃO IN-
JETÁVEL; APRESENTAÇÃO SERINGA PRÉ-
CARREGADA COM 1ML + AGULHA. PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES; VIA
INTRAMUSCULAR. MARCA CIFARMA.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$9,58(NOVE REAIS
E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 383.200,00(TREZENTOS E OI-
TENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS)
ITEM 127:50.000(CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE PROMETAZINA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM 25MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE
APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML ; PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES; VIA IN-
TRAMUSCULAR. MARCA CRISTÁLIA.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$1,14(UM REAL E
QUATORZE CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
57.000,00(CINQÜENTA E SETE MIL REAIS)
ITEM 130:200.000(DUZENTOS MIL) UNIDA-
DES DE SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 3,5G DE
CLORETO DE SÓDIO+1,5G DE CLORETO
DE POTÁSSIO+2,9G DE CITRATO DE
SÓDIO+20G DE GLICOSE ANIDRA; FORMA
DE FARMACÊUTICA: PÓ ; PRAZO DE VALI-
DADE MÍNIMO DE 12 MESES; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO CAIXACOM
UNIDADES EMBALADAS EM SACHÊ.
MARCA PRATI DONADUZZI.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$0,31(TRINTA E UM CENTA-
VOS DE REAL) TOTALIZANDO R$
62.000,00(SESSENTA E DOIS MIL REAIS)
ITEM 137:50.000(CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE SULFAMETOXAZOL + TRIMETO-
PRIMA; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE
40MG/ 1ML + 8MG/1ML; FORMA FARMA-
CEUTICA SUSPENSÃO; FORMA DE APRE-
SENTACÃO EM FRASCO C/ 60ML .PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :CAIXA
COM FRASCOS + COPOS MEDIDA. MARCA
PRATI DONADUZZI.AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$1,64(UM REAL E SESSENTA E QUA-
TRO CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
82.000,00(OITENTA E DOIS MIL REAIS)
ITEM 141:1.000(UM MIL) UNIDADES DE
VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO VAL-
PRÓICO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE
57,624 MG/ML (EQUIVALENTE A 50 MG DE
ÁCIDO VALPRÓICO/ML) 250/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÃO OU XAROPE;
FORMA DE APRESENTACÃO FRASCO C/
100ML.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE
24 MESES; VIA ORAL; MARCA TEUTO.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$2,33(DOIS REAIS
E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 2.330,00(DOIS MIL, TREZENTOS
E TRINTA REAIS)
ITEM 143: 1.000(UM MIL) UNIDADES DE
VARFARINA SÓDICA, CLORIDRATO; CON-
CENTRAÇÃO/DOSAGEM 5MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
FORMA DE APRESENTAÇÃO :CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA TEUTO. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,08(OITO CENTA-
VOS DE REAL)TOTALIZANDO R$ 80(OI-
TENTA REAIS)

TOTAL: 1.786.207,50 (UM MILHÃO SETE-
CENTOS E OITENTA E SEIS MIL DUZEN-
TOS E SETE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS)
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA
para dar continuidade ao atendimento dos
usuários, conforme quantidades estimadas no
Termo de Referência anexo ao Edital do PRE-
GÃO PRESENCIAL 096/2010 - GES e de
acordo com as requisições da Gerência Exe-
cutiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item ante-
rior poderão sofrer acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial constante nesta Ata de Registro de Pre-
ços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º
8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação
dos serviços de que trata o item 1.1, correrá
por conta dos recursos provenientes do Pro-
jeto Atividade: 2.069 – Aquisição e Distribui-
ção de Medicamentos, 2.070 - Manutenção
das Unidades Básicas de Saúde, 2.074 -
Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal,
2.075 - Manutenção dos Serviços de Saúde
Mental, 2.090 - Manutenção dos Serviços Es-
pecializados em Odontologia e 2.119 - Ações
de Planejamento Familiar – Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo),
Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Re-
ceita de Impostos Vinculada à Saúde) e 185
(Transferências do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços
terá a validade de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata
de Registro de Preço, a Prefeitura de Mos-
soró não será obrigada a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão
fixos e irreajustáveis durante a validade desta
ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, in-
ciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Co-
missão Gerenciadora da Ata de Registro de
Preços poderá promover o equilíbrio econô-
mico-financeiro desta ARP, mediante solicita-
ção fundamentada e aceita pelo Prefeitura de
Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a re-
visão de preço, a mesma deverá demonstrar
de forma clara a composição do novo preço,
através de planilhas de custo ou apresenta-
ção de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor,
datada(s) do período da licitação e da solicita-
ção do reajustamento. Para análise da solici-
tação, a Comissão Gerenciadora da Ata de
Registro de Preços adotará ampla pesquisa
de preços em empresas do ramo de atividade
pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço
sobre as parcelas do objeto já contratadas ou
empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão,
será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado, apurados pela
Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela
empresa à época da realização do certame li-
citatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada inter-
romper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço po-
derá ser usada por qualquer órgão ou enti-
dade da Administração Pública, independente
da participação ou não da licitação, desde
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e
em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da
Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) sig-
natária(s) da presente Ata de Registro de Pre-
ços é o especificado em Anexo, de acordo
com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta
Ata serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital do
PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES,
que a precedeu e integra o presente instru-
mento de compromisso.

4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a
ser pago será o valor constante da proposta
apresentada ou do lance que a tenha consa-
grado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL
N.º 096/2010 - GES pela(s) empresa(s) de-
tentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue no prazo máximo de até 03 (três) dias,
contados a partir da data de entrega da
Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encar-
gos trabalhistas e previdenciários e demais
despesas envolvidas na entrega correrão por
conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará
com o adimplemento das quantidades descri-
tas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre
o objeto licitado entregue e o especificado na
proposta de preços e Termo de Referência
deste Edital, a licitante vencedora deverá efe-
tuar a troca do mesmo em, no máximo, 24
(vinte e quatro) horas, contados a partir da
comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue
o objeto licitado nas condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência, deverá o
Responsável pelo Contrato comunicar, de
imediato, ao Secretário da Gerência Respon-
sável para as providências cabíveis. 
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação
de fornecimento será efetuado no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
data em que for apresentada a Nota
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e ates-
tada pela Gerência Responsável, compro-
vando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do regis-
trado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir
do montante a pagar os valores correspon-
dentes a multas devidas pela licitante vence-
dora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor
constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresenta-
ção de prova de regularidade com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF), com o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social (Certidão Ne-
gativa de Débito - INSS), com a Fazenda
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO
ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ES-
TADO (para as empresas inscritas no Estado
Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de
Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO
PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES e seus
anexos, e as propostas da(s) empresa(s): CI-
RUFARMA COMERCIAL LTDA,
classificada(s), respectivamente, no certame
supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de
acordo com as normas constantes na Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e
Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mos-
soró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas de-
correntes desta Ata com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Mossoró – RN, 05 de janeiro de 2011

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

CIRUFARMA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 40.787.152/0001-09
PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNAN-
DES
CPF: 143.837.804-15
____________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 096/2010 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro
do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Cen-
tro, Mossoró-RN, neste ato representada pela
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Prefeita Sra. MARIA DE FÁTIMA ROSADO
NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93;
do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de
Agosto de 2009; conforme a classificação
das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL N.º 096/2010 – GES, homolo-
gado em 05 de janeiro de 2011, resolve regis-
trar o preço oferecido pelas empresas, como
segue:

EMPRESA: DISMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA ME
CNPJ: 10.538.479/0001-34; TEL: (84) 3317-
5726
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 1662
- AEROPORTO – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: RAIMUNDO
WANDECY CAMPELO GURGEL
RG: 1.346.401 SSP/RN; CPF: 915.383.784-
34

ITEM 06:10.000,00 (DEZ MIL) UNIDADES
DE ALENDRONATO DE SÓDIO; CONCEN-
TRACÃO/DOSAGEM DE 10 MG; FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO / DRAGEA /
CAPSULA; PRAZO DE VALIDADE MINIMO
DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLIS-
TER. MARCA MERCKAO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$ 0,150 (QUINZE CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 1.500,00 (UM MIL
E QUINHENTOS REAIS)
ITEM 08: 2.000,00 (DOIS MIL) UNIDADES
DE ALOPURINOL; CONCENTRACÃO/DO-
SAGEM DE 100 MG; FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA PRATI. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,165 (CENTO E
SESSENTA E CINCO MILÉSIMOSS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 330,00 (TREZEN-
TOS E TRINTA REAIS)
ITEM 23:10.000,00 (DEZ MIL) UNIDADES
DE BENZILPENICILINA G PROCAÍNA+PO-
TÁSSICA; CONCENTRACAO/DOSAGEM
DE 300.00UI DE PROCAÍNA + 100.000UI DE
POTÁSICA ; FORMA FARMACÊUTICA
FRASCO-AMPOLA; FORMA DE APRESEN-
TACAO EM FRASCO-AMPOLA C/ DI-
LUENTE.PRAZO DE VALIDADE MINIMO 12
MESES; VIA PARENTERAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO : CAIXA FRASCOS-AM-
POLAS. MARCA TEUTO.AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$ 1,290 (UM REAL E VINTE E
NOVE CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
12.900,00 (DOZE MIL E NOVECENTOS
REAIS)
ITEM 46:50.000,00 (CINQÜENTA MIL) UNI-
DADESDEXAMETASONA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM 1MG/G ; FORMA
FARMACÊUTICA CREME ; FORMA DE
APRESENTAÇÃO BISNAGA C/ 10 G;
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES ;
VIA TÓPICA.FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM BISNAGAS. MARCA PRATI.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$1,460 (UM REAL E
QUARENTA E SEIS CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 73.000,00 (SETENTA E TRÊS
MIL REAIS)
ITEM 68:30.000,00 (TRINTA MIL) UNIDADES
DE HALOPERIDOL; CONCENTRAÇÃO/DO-
SAGEM DE 1MG; FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/
DRÁGEA/ CÁPSULA; PRAZO DE VALIDADE
DE MÍNIMO 12 MESES; VIA ORAL. CAIXA
COM UNIDADES EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM BLISTER. MARCA CRIS-
TÁLIA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,039
(TRINTA E NOVE MILÉSIMOS DE REAL)
TOTALIZANDO R$ 1.170,00 (UM MIL,
CENTO E SETENTA REAIS)
ITEM 93:50.000,00 (CINQÜENTA MIL) UNI-
DADES DE DELORATADINA; CONCENTRA-
CÃO/DOSAGEM DE 1MG/ 1ML; FORMA
FARMACEUTICA SUSPENSÃO; FORMA DE
APRESENTACÃO EM FRASCO C/ 60ML
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA ORAL; CAIXA COM FRASCOS
+ COPOS MEDIDA. MARCA TEUTO.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$1,640 (UM REAL E
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) TOTA-
LIZANDO R$ 82.000,00 (OITENTA E DOIS
MIL REAIS)
ITEM 94:2.500.000,00 (DOIS MILHÕES E
QUINHENTOS MIL) UNIDADE DE LOSAR-
TAN; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE
50MG; FORMA FARMACÊUTICA COMPRI-
MIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;

FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA NEOQUI-
MICA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,069
(SESSENTA E NOVE MILÉSIMOS DE REAL)
TOTALIZANDO R$ 172.500,00 (CENTO E
SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS
REAIS)
ITEM 115:200.000,00 (DUZENTOS MIL) UNI-
DADES DE NORTRIPTILINA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 25MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/
CÁPSULA/DRÁGEA EMBALADOS EM BLIS-
TER; PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 24
MESES; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLIS-
TER. MARCA HIPOLABOR.AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$0,160 (DEZESSEIS
CENTAVOS DE REAL) TOTALIZANDO R$
32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).

TOTAL: 375.400,00 (TREZENTOS E SE-
TENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS
REAIS)

1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA
para dar continuidade ao atendimento dos
usuários, conforme quantidades estimadas
no Termo de Referência anexo ao Edital do
PREGÃO PRESENCIAL 096/2010 - GES e
de acordo com as requisições da Gerência
Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item ante-
rior poderão sofrer acréscimos ou supres-
sões de até 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial constante nesta Ata de Registro
de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da
Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação
dos serviços de que trata o item 1.1, correrá
por conta dos recursos provenientes do Pro-
jeto Atividade: 2.069 – Aquisição e Distribui-
ção de Medicamentos, 2.070 - Manutenção
das Unidades Básicas de Saúde, 2.074 -
Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal,
2.075 - Manutenção dos Serviços de Saúde
Mental, 2.090 - Manutenção dos Serviços Es-
pecializados em Odontologia e 2.119 - Ações
de Planejamento Familiar – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo),
Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112
(Receita de Impostos Vinculada à Saúde) e
185 (Transferências do SUS – Fundo Esta-
dual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços
terá a validade de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata
de Registro de Preço, a Prefeitura de Mos-
soró não será obrigada a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, sendo assegurado ao be-
neficiário do registro preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão
fixos e irreajustáveis durante a validade desta
ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, in-
ciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Co-
missão Gerenciadora da Ata de Registro de
Preços poderá promover o equilíbrio econô-
mico-financeiro desta ARP, mediante solicita-
ção fundamentada e aceita pelo Prefeitura de
Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a re-
visão de preço, a mesma deverá demonstrar
de forma clara a composição do novo preço,
através de planilhas de custo ou apresenta-
ção de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor,
datada(s) do período da licitação e da solici-
tação do reajustamento. Para análise da soli-
citação, a Comissão Gerenciadora da Ata de
Registro de Preços adotará ampla pesquisa
de preços em empresas do ramo de ativi-
dade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de
preço sobre as parcelas do objeto já contra-
tadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão,
será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado, apurados pela
Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela

empresa à época da realização do certame li-
citatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada inter-
romper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço po-
derá ser usada por qualquer órgão ou enti-
dade da Administração Pública,
independente da participação ou não da lici-
tação, desde que autorizados pela Prefeitura
de Mossoró e em comum acordo com a em-
presa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da
Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s)
signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado em Anexo, de
acordo com a respectiva classificação no
PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta
Ata serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 -
GES, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a
ser pago será o valor constante da proposta
apresentada ou do lance que a tenha consa-
grado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL
N.º 096/2010 - GES pela(s) empresa(s) de-
tentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EN-
TREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue no prazo máximo de até 03 (três) dias,
contados a partir da data de entrega da
Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encar-
gos trabalhistas e previdenciários e demais
despesas envolvidas na entrega correrão por
conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará
com o adimplemento das quantidades descri-
tas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência
entre o objeto licitado entregue e o especifi-
cado na proposta de preços e Termo de Re-
ferência deste Edital, a licitante vencedora
deverá efetuar a troca do mesmo em, no má-
ximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue
o objeto licitado nas condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência, deverá o
Responsável pelo Contrato comunicar, de
imediato, ao Secretário da Gerência Respon-
sável para as providências cabíveis. 
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação
de fornecimento será efetuado no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
data em que for apresentada a Nota
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e ates-
tada pela Gerência Responsável, compro-
vando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do regis-
trado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir
do montante a pagar os valores correspon-
dentes a multas devidas pela licitante vence-
dora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor
constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresen-
tação de prova de regularidade com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF), com o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (Certidão
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO
ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ES-
TADO (para as empresas inscritas no Estado
Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de
Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO
PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES e seus
anexos, e as propostas da(s) empresa(s):
DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA ME, classificada(s), respecti-
vamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de
acordo com as normas constantes na Lei n.º
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8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e
Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mos-
soró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas de-
correntes desta Ata com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Mossoró – RN, 05 de janeiro de 2011

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA ME
CNPJ: 10.538.479/0001-34
RAIMUNDO WANDECY CAMPELO GURGEL
CPF: 915.383.784-34
____________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 096/2010 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro
do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Cen-
tro, Mossoró-RN, neste ato representada pela
Prefeita Sra. MARIA DE FÁTIMA ROSADO
NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93;
do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de
Agosto de 2009; conforme a classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 096/2010 – GES, homologado
em 05 de janeiro de 2011, resolve registrar o
preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: F. WILTON CAVALCANTE MON-
TEIRO
CNPJ: 07.055.280/0001-84; TEL: (84) 3314-
5452
ENDEREÇO: RUA COELHO NETO, 703 –
BOA VISTA – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO
WILTON CAVALCANTE MONTEIRO
RG: 1.134.640 SSP/RN; CPF: 913.109.894-
00

ITEM 03: 4.800 (QUATRO MIL E OITOCEN-
TOS) UNIDADES DE ÁCIDO ACETILSALICÍ-
LICO; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 100
MG; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO / DRAGEA / CAPSULA .PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA SO-
BRAL. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,017
(DEZESSETE MILÉSIMOS DE REAL), TOTA-
LIZANDO R$ 81.600,00 (OITENTA E UM MIL
E SEISCENTOS REAIS).
ITEM 07: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE ALENDRONATO DE SÓDIO; CON-
CENTRACÃO/DOSAGEM DE 70 MG;
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO /
DRAGEA / CAPSULA; PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA
DE APRESENTAÇÃO: CAIXA COM UNIDA-
DES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER. MARCA DELTA. AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 1,82 (UM REAL E OITENTA E
DOIS CENTAVOS), TOTALIZANDO R$
91.000,00 (NOVENTA E UM MIL REAIS)
ITEM 09: 2.000 (DOIS MIL) UNIDADES DE
ALOPURINOL; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 300 MG; FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA PRATI. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$ 1,57 (UM REAL E CINQÜENTA E SETE
CENTAVOS), TOTALIZANDO R$ 3.140,00
(TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA REAIS).
ITEM 12: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE AMOXICILINA + CLAVULANATO DE

POTÁSSIO; CONCENTRACÃO/DOSAGEM
DE 500 MG + 125MG; FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA E.M.S.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
1,40 (UM REAL E QUARENTA CENTAVOS),
TOTALIZANDO R$ 70.000,00 (SETENTA MIL
REAIS).
ITEM 15: 1.200.000 (UM MILHÃO E DUZEN-
TOS MIL) UNIDADES DE AMOXICILINA;
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 500 MG;
FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA NEO-
QUIMICA. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
0,15 (QUINZE CENTAVOS DE REAL), TOTA-
LIZANDO R$ 180.000,00 (CENTO E OI-
TENTA MIL REAIS).
ITEM 19: 1.000 (UM MIL) UNIDADES DE BE-
CLOMETASONA, DIPROPIONATO; CON-
CENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 200MCG;
FORMA FARMACÊUTICA AEROSOL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO
C/ VÁLVULA DOSIFICADORA C/ 200
DOSES; PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 MESES; INALAÇÃO VIA ORAL. MARCA
CHIESI. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 58,00
(CINQÜENTA E OITO REAIS) TOTALIZANDO
R$ 58.000,00 (CINQÜENTA E OITO MIL
REAIS).
ITEM 25: 4.800.000 (QUATRO MILHÕES E
OITOCENTOS MIL) UNIDADES DE CAPTO-
PRIL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE
25MG; FORMA FARMACÊUTICA COMPRI-
MIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA SANVAL. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,019 (DEZE-
NOVE MILÉSIMOS DE REAL), TOTALI-
ZANDO R$ 91.200,00 (NOVENTA E UM MIL
E DUZENTOS REAIS).
ITEM 35: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE CEFALEXINA;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 50MG/ML ;
FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ;
FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO C/
60ML; PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO CAIXA COM FRASCOS + COPOS
MEDIDAS. MARCA TEUTO. AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 3,36 (TRÊS REAIS E TRINTA
E SEIS CENTAVOS), TOTALIZANDO R$
168.000,00 (CENTO E SESSENTA E OITO
MIL REAIS).
ITEM 37: 20.000 (VINTE MIL) UNIDADES DE
CLARITROMICINA; CONCENTRACÃO/DO-
SAGEM DE 250 MG; FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA PHARLAB. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 3,85 (TRÊS REAIS E OITENTA E
CINCO CENTAVOS), TOTALIZANDO R$
77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS).
ITEM 71: 5.000.000 (CINCO MILHÕES) UNI-
DADES DE HIDROCLOROTIAZIDA; CON-
CENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 25MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
0,019(DEZENOVE MILÉSIMOS DE REAL),
TOTALIZANDO R$ 95.000,00 (NOVENTA E
CINCO MIL REAIS).
ITEM 72: 30.000 (TRINTA MIL) UNIDADES
DE HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO + HIDRÓ-
XIDO DE MAGNÉSIO;

CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 37MG/ML +
35,6 MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA
SUSPENSÃO ; FORMA FARMACÊUTICA
FRASCO C/ 240ML; PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO 12 MESES; VIA ORAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO : CAIXA FRASCOS.
MARCA NATULAB. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 2,64 (DOIS REAIS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS), TOTALIZANDO R$
79.200,00 (SETENTA E NOVE MIL E DUZEN-
TOS REAIS).
ITEM 73: 60.000 (SESSENTA MIL) UNIDA-
DES DE IBUPROFENO; CONCENTRA-
CÃO/DOSAGEM DE 20 MG/ ML; FORMA
FARMACEUTICA SUSPENSÃO; FORMA DE
APRESENTACÃO EM FRASCO C/ 30ML
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM FRASCOS. MARCA
GEOLAB. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 2,55
(DOIS REAIS E CINQÜENTA E CINCO CEN-
TAVOS), TOTALIZANDO R$ 153.000,00
(CENTO E CINQÜENTA E TRÊS MIL REAIS).
ITEM 75: 30.000 (TRINTA MIL) UNIDADES
DE IPRATRÓPIO; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 0,25 MG/ ML; FORMA FARMACEU-
TICA SOLUÇÃO; FORMA DE
APRESENTACÃO EM FRASCO C/ 20ML
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA INALATÓRIA; FORMA DE
APRESENTAÇÃO : CAIXA COM FRASCOS.
MARCA PRATI. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$ 1,10 (UM REAL E DEZ CENTAVOS), TO-
TALIZANDO R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS
MIL REAIS).
ITEM 80: 10.000 (DEZ MIL) UNIDADES DE
LEVODOPA + BENZERAZIDA; CONCEN-
TRACÃO/DOSAGEM DE 100 MG + 25 MG;
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO/
DRAGEA / CAPSULA ; PRAZO DE VALI-
DADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA ROCHE.
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,74 (UM
REAL E SETENTA E QUATRO CENTAVOS),
TOTALIZANDO R$ 17.400,00 (DEZESSETE
MIL E QUATROCENTOS REAIS).
ITEM 81: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE LEVODOPA + BENZERAZIDA;
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 200 MG +
50 MG; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO/ DRAGEA / CAPSULA ; PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
ROCHE
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 2,28 (DOIS
REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS),TOTA-
LIZANDO R$ 114.000,00 (CENTO E QUA-
TORZE MIL REAIS).
ITEM 83: 150.000 (CENTO E CINQÜENTA
MIL) UNIDADES DE LEVODOPA + CARBI-
DOPA; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE
250 + 25 MG; FORMA FARMACEUTICA
DRAGEA/COMPRIMIDO/CAPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA NEO-
QUIMICA. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
0,27 (VINTE E SETE CENTAVOS DE REAL),
TOTALIZANDO R$ 40.500,00 (QUARENTA
MIL E QUINHENTOS REAIS).
ITEM 84: 60.000 (SESSENTA MIL) UNIDA-
DES DE LEVONORGESTREL + ETINILES-
TRADIOL; CONCENTRACÃO/DOSAGEM
0,15 + 0,03 MG ; FORMA FARMACEUTICA
DRÁGEA. PRAZO DE VALIDADE MINIMO
DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLIS-
TER. MARCA UNIÃO QUIMICA. AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 0,059 (CINQÜENTA E
NOVE MILÉSIMOS DE REAL), TOTALI-
ZANDO R$ 3.540,00 (TRÊS MIL, QUINHEN-
TOS E QUARENTA REAIS).
ITEM 85: 1.500 (UM MIL E QUINHENTOS)
UNIDADES DE LEVONORGESTREL; CON-
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CENTRACÃO/DOSAGEM 1,5 MG ; FORMA
FARMACÊUTICA COMPRIMIDO/DRÁGEA/
CÁPSULA; PRAZO DE VALIDADE MINIMO
DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLIS-
TER. MARCA ACHE.
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 3,75 (TRÊS
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),
TOTALIZANDO R$ 5.625,00 (CINCO MIL,
SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
ITEM 86: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE LEVOTIROXINA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 100MCG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA SA-
NOFI. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,27
(VINTE E SETE CENTAVOS DE REAL), TO-
TALIZANDO R$ 13.500,00 (TREZE MIL E
QUINHENTOS REAIS).
ITEM 88: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE LEVOTIROXINA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 50MCG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. SANOFI. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,34 (TRINTA E
QUATRO CENTAVOS DE REAL), TOTALI-
ZANDO R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL
REAIS).
ITEM 91: 1.000 (UM MIL) UNIDADES DE LO-
PERAMIDA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM
2 MG; FORMA FARMACÊUTICA COMPRI-
MIDO/DRÁGEA/CÁPS ULA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA SANDOZ. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,140
(QUATORZE CENTAVOS DE REAL), TOTA-
LIZANDO R$ 140,00 (CENTO E QUARENTA
REAIS).
ITEM 99: 5.000.000 (CINCO MILHÕES) UNI-
DADES DE METFORMINA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 850MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/
DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA
DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDA-
DES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER. MARCA MULTILAB. AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 0,089 (OITENTA E NOVE
MILÉSIMOS DE REAL), TOTALIZANDO R$
445.000,00 (QUATROCENTOS E QUA-
RENTA E CINCO MIL REAIS)
ITEM 103: 1000 (UM MIL) UNIDADES DE
METOPROLOL, SSUCCINATO; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM 25 MG; FORMA FAR-
MACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA DE LI-
BERAÇÃO CONTROLADA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA ASTRAZE-
NECA. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,67
(SEISCENTOS E SETENTA MILÉSIMOS DE
REAL), TOTALIZANDO R$ 670,00 (SEIS-
CENTOS E SETENTA REAIS).
ITEM 113: 15.000 (QUINZE MIL) UNIDADES
DE NITROFURANTOÍNA; CONCENTRA-
CÃO/DOSAGEM DE 5MG/5ML; FORMA
FARMACEUTICA SUSPENSÃO; FORMA DE
APRESENTACÃO EM FRASCO C/ 100ML
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM FRASCOS + COPOS
MEDIDA. MARCA APSEN AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 19,49 (DEZENOVE REAIS E
QUARENTA E NOVE CENTAVOS), TOTALI-
ZANDO R$ 292.350,00 (DUZENTOS E NO-

VENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E CIN-
QÜENTA REAIS).
ITEM 120: 60.000 (SESSENTA MIL) UNIDA-
DES DE PARACETAMOL; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM 200MG/1ML ; FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO CONTA-
GOTAS C/ 15ML; PRAZO DE VALIDADE MÍ-
NIMO DE 12 MESES; VIA ORAL; CAIXA
COM FRASCOS. MARCA NATIVITA. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,85 (OITOCEN-
TOS E CINQÜENTA MILESIMOS DE REAL),
TOTALIZANDO R$ 51.000,00 (CINQÜENTA
E UM MIL REAIS).
ITEM 128: 5.000 (CINCO MIL) UNIDADES
DE PROPILTIURACIL;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 50MG;
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA BIO-
LAB. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,32
(TREZENTOS E VINTE MILESIMO DE
REAL), TOTALIZANDO R$ 1.600,00 (UM MIL
E SEISCENTOS REAIS).
ITEM 129: 600.000 (SEISCENTOS MIL) UNI-
DADES DE PROPRANOLOL; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 40MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA SAN-
VAL. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,019
(DEZENOVE MILESIMOS DE REAL), TOTA-
LIZANDO R$ 11.400,00 (ONZE MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS).
ITEM 131: 10.000 (DEZ MIL) UNIDADES DE
SINVASTATINA; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 10 MG; FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA SANVAL. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$ 0,059 (CINQUENTA E NOVE MILESIMOS
DE REAL), TOTALIZANDO R$ 590,00 (QUI-
NHENTOS E NOVENTA REAIS).
ITEM 138: 100.000 (CEM MIL) UNIDADES
DE SULFATO FERRSO; CONCENTRA-
CÃO/DOSAGEM DE 500 MG; FORMA FAR-
MACEUTICA COMPRIMIDO / DRAGEA /
CAPSULA .PRAZO DE VALIDADE MINIMO
DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLIS-
TER. MARCA PRATI. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 0,120 (CENTO E VINTE MILESIMO
DE REAL), TOTALIZANDO R$ 12.000,00
(DOZE MIL REAIS).
ITEM 144: 1.000 (UM MIL) UNIDADES DE
VERAPAMIL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM
120MG; FORMA FARMACÊUTICA COMPRI-
MIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA ACHE. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,71 (SETENTA E
UM CENTAVOS DE REAL), TOTALIZANDO
R$ 710,00 (SETECENTOS E DEZ REAIS).
ITEM 145: 1.000 (UM MIL) UNIDADES DE
VERAPAMIL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM
80MG; FORMA FARMACÊUTICA COMPRI-
MIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA SANVAL. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,079 (SETENTA
E NOVE MILESIMOS DE REAL), TOTALI-
ZANDO R$ 79,00 (SETENTA E NOVE
REAIS).

TOTAL: 2.207.244,00 (DOIS MILHÕES DU-
ZENTOS E SETE MIL DUZENTOS E QUA-

RENTA E QUATRO REAIS)

1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA
para dar continuidade ao atendimento dos
usuários, conforme quantidades estimadas
no Termo de Referência anexo ao Edital do
PREGÃO PRESENCIAL 096/2010 - GES e
de acordo com as requisições da Gerência
Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item ante-
rior poderão sofrer acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial constante nesta Ata de Registro de
Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei
n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação
dos serviços de que trata o item 1.1, correrá
por conta dos recursos provenientes do Pro-
jeto Atividade: 2.069 – Aquisição e Distribui-
ção de Medicamentos, 2.070 - Manutenção
das Unidades Básicas de Saúde, 2.074 -
Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal,
2.075 - Manutenção dos Serviços de Saúde
Mental, 2.090 - Manutenção dos Serviços Es-
pecializados em Odontologia e 2.119 - Ações
de Planejamento Familiar – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo),
Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Re-
ceita de Impostos Vinculada à Saúde) e 185
(Transferências do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços
terá a validade de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata
de Registro de Preço, a Prefeitura de Mos-
soró não será obrigada a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão
fixos e irreajustáveis durante a validade desta
ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, in-
ciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Co-
missão Gerenciadora da Ata de Registro de
Preços poderá promover o equilíbrio econô-
mico-financeiro desta ARP, mediante solicita-
ção fundamentada e aceita pelo Prefeitura de
Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a re-
visão de preço, a mesma deverá demonstrar
de forma clara a composição do novo preço,
através de planilhas de custo ou apresenta-
ção de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor,
datada(s) do período da licitação e da solici-
tação do reajustamento. Para análise da soli-
citação, a Comissão Gerenciadora da Ata de
Registro de Preços adotará ampla pesquisa
de preços em empresas do ramo de atividade
pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço
sobre as parcelas do objeto já contratadas ou
empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão,
será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado, apurados pela
Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela
empresa à época da realização do certame li-
citatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada inter-
romper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço po-
derá ser usada por qualquer órgão ou enti-
dade da Administração Pública, independente
da participação ou não da licitação, desde
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e
em comum acordo com a empresa regis-
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trada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da
Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) sig-
natária(s) da presente Ata de Registro de Pre-
ços é o especificado em Anexo, de acordo
com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta
Ata serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital do
PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES,
que a precedeu e integra o presente instru-
mento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a
ser pago será o valor constante da proposta
apresentada ou do lance que a tenha consa-
grado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL
N.º 096/2010 - GES pela(s) empresa(s) de-
tentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entre-
gue no prazo máximo de até 03 (três) dias,
contados a partir da data de entrega da
Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encar-
gos trabalhistas e previdenciários e demais
despesas envolvidas na entrega correrão por
conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará
com o adimplemento das quantidades descri-
tas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre
o objeto licitado entregue e o especificado na
proposta de preços e Termo de Referência
deste Edital, a licitante vencedora deverá efe-
tuar a troca do mesmo em, no máximo, 24
(vinte e quatro) horas, contados a partir da co-
municação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue
o objeto licitado nas condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência, deverá o
Responsável pelo Contrato comunicar, de
imediato, ao Secretário da Gerência Respon-
sável para as providências cabíveis. 
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação
de fornecimento será efetuado no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
data em que for apresentada a Nota
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e ates-
tada pela Gerência Responsável, compro-
vando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do regis-
trado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir
do montante a pagar os valores correspon-
dentes a multas devidas pela licitante vence-
dora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor
constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresenta-
ção de prova de regularidade com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF), com o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social (Certidão Ne-
gativa de Débito - INSS), com a Fazenda
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO
ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ES-
TADO (para as empresas inscritas no Estado
Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de
Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO
PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES e seus
anexos, e as propostas da(s) empresa(s): F.
WILTON CAVALCANTE MONTEIRO, classifi-
cada(s), respectivamente, no certame supra
numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de
acordo com as normas constantes na Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e
Decreto Municipal 3.510/2009

7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mos-
soró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas de-
correntes desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Mossoró – RN, 05 de janeiro de 2011

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO
CNPJ: 07.055.280/0001-84
FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MON-
TEIRO
CPF: 913.109.894-00

____________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 096/2010 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro
do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Cen-
tro, Mossoró-RN, neste ato representada pela
Prefeita Sra. MARIA DE FÁTIMA ROSADO
NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93;
do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de
Agosto de 2009; conforme a classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 096/2010 – GES, homologado
em 05 de janeiro de 2011, resolve registrar o
preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: JOSÉ PEREIRA DE LIMA FAR-
MACEUTICO EPP
CNPJ: 09.122.003/0001-72; TEL: (84) 3317-
1140
ENDEREÇO: PÇA. 15 DE NOVEMBRO, 21 –
A – CENTRO – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ PEREIRA
DE LIMA
RG: 109.310 SSP/RN; CPF: 593.742.098-53

ITEM 14:60.000(SESSENTA MIL) UNIDADES
DE AMOXICILINA; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 250MG/5ML; FORMA FARMACEU-
TICA PÓ PARA SUSPENSÃO ; FORMA DE
APRESENTACÃO FRASCO C/ 60ML
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO CAIXA COM FRASCOS E COPOS
MEDIDA. MARCA PRATI.AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$1,63 (UM REAL E SESSENTA E
TRÊS CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
97.800,00(NOVENTA E SETE MIL E OITO-
CENTOS REAIS).
ITEM 17:1.500.000(UM MILHÃO E QUI-
NHENTOS MIL) UNIDADES DE ATENOLOL;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 50MG;
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,029(VINTE E NOVE MILÉSIMOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 43.500,00(QUA-
RENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS)
ITEM 21:80.000(OITENTA MIL) UNIDADES
DE BENZILPENICILINA G BENZATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE
1.200.000UI; FORMA FARMACEUTICA INJE-
TAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM
FRASCO-AMPOLA C/ DILUENTE; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO 12 MESES; VIA PA-
RENTERAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA FRASCOS-AMPOLAS. MARCA
TEUTO. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1,03
(UM REAL E TRÊS CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 82.400,00(OITENTA E DOIS MIL
E QUATROCENTOS REAIS)
ITEM 22:15.000(QUINZE MIL) UNIDADE DE

BENZILPENICILINA G BENZATINA; CON-
CENTRACAO/DOSAGEM DE 600.000UI;
FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL;
FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO-
AMPOLA C/ DILUENTE; PRAZO DE VALI-
DADE MINIMO 12 MESES; VIA
PARENTERAL; FORMA DE APRESENTA-
ÇÃO : CAIXA FRASCOS-AMPOLAS. MARCA
TEUTO.
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1,70 (UM REAL
E SETENTA CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
25.500,00(VINTE E CINCO MIL E QUINHEN-
TOS REAIS).
ITEM 38:3.000(TRÊS MIL) UNIDADES DE
CLINDAMICINA; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 150 MG; FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,26 (VINTE E
SEIS CENTAVOS DE REAL) TOTALIZANDO
R$ 780,00(SETECENTOS E OITENTA
REAIS)
ITEM 39:5.000(CINCO MIL) UNIDADES DE
CLINDAMICINA; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 300 MG; FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA TEUTO.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,31 (TRINTA E UM CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 1.550,00(UM MIL,
QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS)
ITEM 48:500.000(QUINHENTOS MIL) UNI-
DADES DE DIGOXINA;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 0,25MG;
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA NEO-
QUIMICA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
0,029(VINTE E NOVE MILÉSIMOS DE REAL)
TOTALIZANDO R$ 14.500,00(QUATORZE
MIL E QUINHENTOS REAIS)
ITEM 49:50.000(CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE DIPIRONA; CONCENTRAÇÃO/DO-
SAGEM 500MG/1ML ; FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO CONTA-
GOTAS C/ 15ML ; PRAZO DE VALIDADE MÍ-
NIMO DE 12 MESES; VIA ORAL; CAIXA
COM FRASCOS. MARCA MARIOL.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,80 (OITENTA
CENTAVOS DE REAL) TOTALIZANDO R$
40.000,00(QUARENTA MIL REAIS)
ITEM 52:8.000(OITO MIL) UNIDADES DE
ESPIRAMICINA ; CONCENTRAÇÃO/DOSA-
GEM 1,5 MUI ; FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA SA-
NOFI-AVENTIS.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$2,15 (DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS)
TOTALIZANDO R$ 17.200,00(DEZESSETE
MIL E DUZENTOS REAIS).
ITEM 53:100.000(CEM MIL) UNIDADES DE
ESPIRONOLACTONA ;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 100 MG ;
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA;PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA HIPO-
LABOR.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$0,25
(VINTE E CINCO CENTAVOS DE REAL) TO-
TALIZANDO R$ 25.000,00(VINTE E CINCO
MIL REAIS).
ITEM 54:100.000(CEM MI)L UNIDADES DE
ESPIRONOLACTONA ;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 25 MG ;
FORMA FARMACÊUTICA
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COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA;PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA HI-
POLABOR.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,210(VINTE E UM CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 21.000,00(VINTE
E UM MIL REAIS)
ITEM 61:500000(QUINHENTOS MIL) UNI-
DADES DE FUROSEMIDA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 40MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,029(VINTE E NOVE MILÉSIMOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 14.500,00(QUA-
TORZE MIL E QUINHENTOS REAIS)
ITEM 62:5.000.000(CINCO MILHÕES) UNI-
DADES DE GLIBENCLAMIDA; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM DE 5MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA NEO-
QUIMICA.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,027(VINTE E SETE MILÉSIMOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$
135.000,00(CENTO E TRINTA E CINCO MIL
REAIS)
ITEM 77:20.000(VINTE MIL) UNIDADES DE
ISOSSORBIDA, MONONITRATO; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM DE 40MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
E.M.S.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$0,53
(CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 10.600,00(DEZ
MIL E SEISCENTOS REAIS)
ITEM 78:50.000(CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE ITRACONAZOL; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$0,44
(QUARENTA E QUATRO CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 22.000,00(VINTE
E DOIS MIL REAIS).
ITEM 82:60.000(SESSENTA MIL) UNIDA-
DES DE LEVODOPA + CARBIDOPA; CON-
CENTRACÃO/DOSAGEM DE 200 MG + 50
MG; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO/ DRAGEA / CAPSULA ; PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
MERCK SHARP E DOHME. AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$2,53 (DOIS REAIS E CIN-
QÜENTA E TRÊS CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 151.800,00(CENTO E
CINQÜENTA E UM MIL E OITOCENTOS
REAIS)
ITEM 90:5.000(CINCO MIL) UNIDADES DE
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO ; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM 20MG/G ; FORMA FARMA-
CÊUTICA GELEÍA ; FORMA DE
APRESENTAÇÃO EM BISNAGA C/ 30G.;
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES;
VIA TÓPICA. MARCA HIPOLABOR.AO
PREÇO UNITÁRIO
DE R$2,15 (DOIS REAIS E QUINZE CENTA-
VOS) TOTALIZANDO R$ 10.750,00(DEZ
MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS)
ITEM 97:200(DUZENTOS) UNIDADES DE
MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO;

CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 2,5 MG;
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO /
DRAGEA / CAPSULA .PRAZO DE VALI-
DADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA E.M.S.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$1,69 (UM REAL E
SESSENTA E NOVE CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 338,00(TREZENTOS E TRINTA
E OITO REAIS)
ITEM 98:1.200.000(UM MILHÃO E DUZEN-
TOS MIL) UNIDADES DE METFORMINA;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 500MG;
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; FORMA
DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/
DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA
DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDA-
DES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER. MARCA TEUTO.AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$0,079(SETENTA E NOVE MI-
LÉSIMOS DE REAL) TOTALIZANDO R$
94.800,00(NOVENTA E QUATRO MIL E OI-
TOCENTOS REAIS)
ITEM 101:50.000(CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE METOCLORPRAMIDA; CONCEN-
TRACÃO/DOSAGEM DE 4 MG/ 1ML;
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO ORAL;
FORMA DE APRESENTACÃO EM FRASCO
C/ 20ML .PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE
12 MESES; VIA ORAL; CAIXA COM FRAS-
COS. MARCA SANOFI-AVENTIS.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,51 (CINQÜENTA
E UM CENTAVOS DE REAL) TOTALIZANDO
R$ 25.500,00(VINTE E CINCO MIL E QUI-
NHENTOS REAIS).
ITEM 102:1.000(UM MIL) UNIDADES DE
METOPROLOL, SSUCCINATO; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM 100 MG; FORMA FAR-
MACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA DE LI-
BERAÇÃO CONTROLADA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA ASTRAZE-
NECA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1,79
(UM REAL E SETENTA E NOVE CENTA-
VOS) TOTALIZANDO R$ 1790(UM MIL, SE-
TECENTOS E NOVENTA REAIS).
ITEM 104:1.000(UM MIL) UNIDADES DE
METOPROLOL, SSUCCINATO; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM 50 MG; FORMA FAR-
MACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA DE LI-
BERAÇÃO CONTROLADA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA ASTRAZE-
NECA.
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1,17 (UM
REAL E DEZESSETE CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 1.170,00(UM MIL, CENTO E SE-
TENTA REAIS)
ITEM 105:30000(TRINTA MIL) UNIDADES
DE METRONIDAZOL; CONCENTRAÇÃO/
DOSAGEM 50MG/1G; FORMA FARMACÊU-
TICA CREME/ GEL VAGINAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO; BISNAGA C/ 50G+ 10
APLICADOR; PRAZO DE VALIDADE MÍ-
NIMO 12 MESES; VIA VAGINAL; CAIXA BIS-
NAGAS + APLICADORES. MARCA
PRATI.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1,41
(UM REAL E QUARENTA E UM CENTAVOS)
TOTALIZANDO R$ 42,300(QUARENTA E
DOIS MIL E TREZENTOS REAIS)
ITEM 106:750.000(SETECENTOS E CIN-
QÜENTA MIL) UNIDADES DE METRONIDA-
ZOL; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 250
MG; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO/DRAGEA/CAPSULA;PRAZO DE VALI-
DADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA PRATI.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,039(QUATRO
CENTAVOS DE REAL) TOTALIZANDO R$

29.250,00(VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS
E CINQÜENTA REAIS)
ITEM 10770.000(SETENTA MIL) UNIDADES
DE METRONIDAZOL;
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE
40MG/ML; FORMA FARMACEUTICA SUS-
PENSÃO; FORMA DE APRESENTACÃO EM
FRASCO C/ 80ML; PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 12 MESES; VIA ORAL; CAIXA
COM FRASCOS + COPOS MEDIDA.
MARCA TEUTO.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$1,25 (UM REAL E VINTE E CINCO CEN-
TAVOS) TOTALIZANDO R$ 87.500,00(OI-
TENTA E SETE MIL E QUINHENTOS
REAIS).
ITEM 118:2.500.000(DOIS MILHÕES E QUI-
NHENTOS MIL) UNIDADES DE OMEPRA-
ZOL ; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 20
MG; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO/DRAGEA/CAPSULA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA PRATI.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,099 (NOVENTA
E NOVE MILÉSIMOS DE REAL) TOTALI-
ZANDO R$ 247.500,00(DUZENTOS E QUA-
RENTA E SETE MIL E QUINHENTOS
REAIS).
ITEM 125:250.000(DUZENTOS E CIN-
QÜENTA MIL) UNIDADES DE PREDNI-
SONA; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 20
MG; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO/DRAGEA/CAPSULA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA PRATI.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,057(CIN-
QÜENTA E SETE MILÉSIMOS DE REAL)
TOTALIZANDO R$ 14.250,00(QUATORZE
MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS)
ITEM 126:200.000(DUZENTOS MIL) UNIDA-
DES DE PREDNISONA; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM DE 5 MG; FORMA
FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,039(TRINTA E NOVE MILESÍMOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 7.800(SETE MIL E
OITOCENTOS REAIS)
ITEM 133:80.000(OITENTA MIL) UNIDADES
DE SINVASTATINA; CONCENTRACÃO/DO-
SAGEM DE 40 MG; FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA GEOLAB.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,159(CENTO E CINQUENTA E NOVE
MILÉSIMOS DE REAL) TOTALIZANDO R$
12.720,00(DOZE MIL, SETECENTOS E
VINTE REAIS).
ITEM 136:250.000(DUZENTOS E CIN-
QÜENTA MIL) UNIDADES DE SULFAMETO-
XAZOL + TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 400 + 80
MG; FORMA FARMACEUTICA
DRAGEA/COMPRIMIDO/CAPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
FORMA DE APRESENTAÇÃO :CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA PRATI.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,089(OITENTA E
NOVE MILÉSIMOS DE REAL) TOTALI-
ZANDO R$ 22.250(VINTE E DOIS MIL, DU-
ZENTOS E CINQÜENTA REAIS)
ITEM 146:600.000(SEISCENTOS MIL) UNI-
DADES DE RANITIDINA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 150MG; FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
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CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
E.M.S.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,049(QUARENTA E NOVE MILÉSIMOS
DE REAL) TOTALIZANDO R$ 29.400(VINTE
E NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

TOTAL: 1.330.448,00 (UM MILHÃO TREZEN-
TOS E TRINTA MIL QUATROCENTOS E
QUARENTA E OITO REAIS)

1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA
para dar continuidade ao atendimento dos
usuários, conforme quantidades estimadas
no Termo de Referência anexo ao Edital do
PREGÃO PRESENCIAL 096/2010 - GES e
de acordo com as requisições da Gerência
Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item ante-
rior poderão sofrer acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial constante nesta Ata de Registro de
Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei
n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação
dos serviços de que trata o item 1.1, correrá
por conta dos recursos provenientes do Pro-
jeto Atividade: 2.069 – Aquisição e Distribui-
ção de Medicamentos, 2.070 - Manutenção
das Unidades Básicas de Saúde, 2.074 -
Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal,
2.075 - Manutenção dos Serviços de Saúde
Mental, 2.090 - Manutenção dos Serviços Es-
pecializados em Odontologia e 2.119 - Ações
de Planejamento Familiar – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo),
Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Re-
ceita de Impostos Vinculada à Saúde) e 185
(Transferências do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços
terá a validade de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata
de Registro de Preço, a Prefeitura de Mos-
soró não será obrigada a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão
fixos e irreajustáveis durante a validade desta
ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, in-
ciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Co-
missão Gerenciadora da Ata de Registro de
Preços poderá promover o equilíbrio econô-
mico-financeiro desta ARP, mediante solicita-
ção fundamentada e aceita pelo Prefeitura de
Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a re-
visão de preço, a mesma deverá demonstrar
de forma clara a composição do novo preço,
através de planilhas de custo ou apresenta-
ção de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor,
datada(s) do período da licitação e da solici-
tação do reajustamento. Para análise da soli-
citação, a Comissão Gerenciadora da Ata de
Registro de Preços adotará ampla pesquisa
de preços em empresas do ramo de atividade
pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço
sobre as parcelas do objeto já contratadas ou
empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão,
será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado, apurados pela
Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela
empresa à época da realização do certame li-
citatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada inter-
romper o fornecimento enquanto aguarda o

trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço po-
derá ser usada por qualquer órgão ou enti-
dade da Administração Pública, independente
da participação ou não da licitação, desde
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e
em comum acordo com a empresa regis-
trada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da
Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) sig-
natária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado em Anexo, de acordo
com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta
Ata serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 -
GES, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a
ser pago será o valor constante da proposta
apresentada ou do lance que a tenha consa-
grado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL
N.º 096/2010 - GES pela(s) empresa(s) de-
tentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue no prazo máximo de até 03 (três) dias,
contados a partir da data de entrega da
Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encar-
gos trabalhistas e previdenciários e demais
despesas envolvidas na entrega correrão por
conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará
com o adimplemento das quantidades descri-
tas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência
entre o objeto licitado entregue e o especifi-
cado na proposta de preços e Termo de Refe-
rência deste Edital, a licitante vencedora
deverá efetuar a troca do mesmo em, no má-
ximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue
o objeto licitado nas condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência, deverá o
Responsável pelo Contrato comunicar, de
imediato, ao Secretário da Gerência Respon-
sável para as providências cabíveis. 
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação
de fornecimento será efetuado no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
data em que for apresentada a Nota
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e ates-
tada pela Gerência Responsável, compro-
vando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do regis-
trado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir
do montante a pagar os valores correspon-
dentes a multas devidas pela licitante vence-
dora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor
constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresenta-
ção de prova de regularidade com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF), com o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (Certidão
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO
ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ES-
TADO (para as empresas inscritas no Estado
Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de
Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO
PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES e seus
anexos, e as propostas da(s) empresa(s):
JOSÉ PEREIRA DE LIMA FARMACEUTICO
EPP, classificada(s), respectivamente, no cer-
tame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de
acordo com as normas constantes na Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e
Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mos-
soró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas de-
correntes desta Ata com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Mossoró – RN, 05 de janeiro de 2011

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

JOSÉ PEREIRA DE LIMA FARMACEUTICO
EPP
CNPJ: 09.122.003/0001-72
JOSÉ PEREIRA DE LIMA
CPF: 593.742.098-53
____________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 096/2010 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro
do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Cen-
tro, Mossoró-RN, neste ato representada pela
Prefeita Sra. MARIA DE FÁTIMA ROSADO
NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93;
do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de
Agosto de 2009; conforme a classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 096/2010 – GES, homologado
em 05 de janeiro de 2011, resolve registrar o
preço oferecido pelas empresas, como
segue:

EMPRESA: PRONTOMÉDICA PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 40.811.440/0001-43; TEL: (84) 4009-
8855
ENDEREÇO: RUA MILITÃO CHAVES, 2049
– CANDELÁRIA – NATAL/RN
REPRESENTANTE LEGAL: SIDNEY CAR-
LOS DE MELO
RG: 1.252.951 SSP/RN; CPF: 785.484.544-
15

ITEM01: 1.000 (UM MIL) UNIDADES DE
ACETAZOLAMIDA; CONCENTRACÃO/DO-
SAGEM DE 250 MG; FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA.
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA UNIÃO QUÍMICA. AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 0,37 (TRINTA E SETE CENTA-
VOS DE REAL), TOTALIZANDO R$ 370,00
(TREZENTOS E SETENTA REAIS
ITEM 02: 5.000 (CINCO MIL) UNIDADES DE
ACICLOVIR; CONCENTRACÃO/DOSAGEM
DE 200 MG; FORMA FARMACEUTICA COM-
PRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA.PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI DONADUZZI. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 0,10 (CEM CENTAVOS DE REAL),
TOTALIZANDO R$ 500,00 (QUINHENTOS
REAIS).
ITEM 04: 500.000 (QUINHENTOS MIL) UNI-
DADES DE ÁCIDO FÓLICO; CONCENTRA-
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CÃO/DOSAGEM DE 5 MG; FORMA FARMA-
CEUTICA COMPRIMIDO / DRAGEA / CAP-
SULA .PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE
12 MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRE-
SENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EM-
BALADAS INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER. MARCA HIPOLABOR. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,027 (VINTE E
SETE MILESIMOS DE REAL), TOTALI-
ZANDO R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUI-
NHENTOS REAIS).
ITEM 05: 20.000 (VINTE MIL) UNIDADES
DE ALBENDAZOL; CONCENTRACÃO/DO-
SAGEM DE 400 MG; FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO MASTIGÁVEL; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI DONADUZZI. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 0,14 (CATORZE CENTAVOS DE
REAL), TOTALIZANDO R$ 2.800,00 (DOIS
MIL E OITOCENTOS REAIS).
ITEM 10: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE AMIODARONA; CONCENTRA-
CÃO/DOSAGEM DE 200 MG; FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO/DRA-
GEA/CAPSULA; PRAZO DE VALIDADE MI-
NIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA
DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDA-
DES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER. MARCA GEOLAB AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 0,14 (CATORZE CENTA-
VOS DE REAL), TOTALIZANDO R$
7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS
REAIS).
ITEM 16: 1.200.000 (UM MILHÃO E DUZEN-
TOS MIL) UNIDADES DE ANLODIPINA, BE-
SILATO; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE
5 MG; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO / DRAGEA / CAPSULA; PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA ROY-
TON. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,028
(VINTE E OITO MILESIMOS DE REAL), TO-
TALIZANDO R$ 33.600,00
(TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS
REAIS).
ITEM 20: 1.000 (UM MIL) UNIDADES DE
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 50MCG;
FORMA FARMACÊUTICA AEROSOL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO
C/ VÁLVULA DOSIFICADORA C/ 200
DOSES- SPRAY INALATÓRIO; PRAZO DE
VALIDADE DE MÍNIMO DE 12 MESES; INA-
LAÇÃO VIA ORAL. MARCA CHIESI. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 31,46 (TRINTA E
UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTA-
VOS), TOTALIZANDO R$ 31.460,00
(TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E
SESSENTA REAIS).
ITEM 29: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE CARBONATO DE CÁLCIO + COLE-
CALCIFEROL;
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 500MG +
400 UI; FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO / DRAGEA / CAPSULA. PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA SA-
NOFI. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,70
(SETENTA CENTAVOS DE REAL), TOTALI-
ZANDO R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO
MIL REAIS).
ITEM 32: 10.000 (DEZ MIL) UNIDADES DE
CARVEDILOL; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 3,125 MG; FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA NEOQUIMICA. AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$ 0,25 (VINTE E CINCO CENTA-
VOS DE REAL), TOTALIZANDO R$

2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS
REAIS).
ITEM 33: 10.000 (DEZ MIL) UNIDADES DE
CARVEDILOL; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 6,25 MG; FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA MEDLEY. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 0,40 (QUARENTA CENTAVOS DE
REAL), TOTALIZANDO R$ 4.000,00 (QUA-
TRO MIL REAIS).
ITEM 34: 1.200.000 (UM MILHÃO E DUZEN-
TOS MIL) UNIDADES DE CEFALEXINA;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 500MG;
FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ;
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA TEUTO. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$ 0,180 (DEZOITO CENTAVOS DE REAL),
TOTALIZANDO R$ 216.000,00 (DUZENTOS
E DEZESSEIS MIL REAIS).
ITEM 36: 50000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE CIPROFLOXACINO; CONCEN-
TRAÇÃO/DOSAGEM 500MG; FORMA
FARMACÊUTICA COMPRIMIDO/DRÁ-
GEA/CÁPSULA ; PRAZO DE VALIDADE MI-
NIMO DE 12 MESES ; VIA ORAL; FORMA
DE APRESENTAÇÃO : CAIXA COM UNIDA-
DES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER. MARCA GEOLAB. AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 0,12 (DOZE CENTAVOS
DE REAL), TOTALIZANDO R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS).
ITEM 45: 1.000 (UM MIL) UNIDADES DE
DEXAMETASONA; CONCENTRAÇÃO/DO-
SAGEM 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊU-
TICA ELIXIR ; FORMA DE APRESENTAÇÃO
FRASCO C/ 100ML. PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO 12 MESES; VIA ORAL. MARCA
PRATI DONADUZZI. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 1,06 (UM REAL E SEIS CENTAVOS),
TOTALIZANDO R$ 1.060,00 (UM MIL E
SESSENTA REAIS).
ITEM 55: 500 (QUINHENTOS) UNIDADES
DE ESTRÓGENOS CONJUGADOS; CON-
CENTRAÇÃO/DOSAGEM 0,625MG/G ;
FORMA FARMACÊUTICA CREME VAGINAL
; FORMA DE APRESENTAÇÃO BISNAGA
C/25G + APLICADORES ; PRAZO DE VALI-
DADE MÍNIMO 12 MESES ; VIA VAGINAL;
CAIXA COM BISNAGAS + APLICADORES.
MARCA SANVAL. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 10,77 (DEZ REAIS E SETENTA E
SETE CENTAVOS), TOTALIZANDO R$
5.385,00 (CINCO MIL, TREZENTOS E OI-
TENTA E CINCO REAIS).
ITEM 59: 100.000 (CEM MIL) UNIDADES
DE FLUCONAZOL; CONCENTRAÇÃO/DO-
SAGEM DE 150MG; FORMA FARMACÊU-
TICA COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ;
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA TEUTO. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$ 0,195 (CENTO E NOVENTA E CINCO
MILESIMOS DE REAL), TOTALIZANDO R$
19.500,00 (DEZENOVE MIL E QUINHEN-
TOS REAIS).
ITEM 65: 100.000 (CEM MIL) UNIDADES
DE GLICLAZIDA; CONCENTRAÇÃO/DOSA-
GEM DE 30MG; FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA DE LI-
BERAÇÃO CONTROLADA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO: CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA TORRENT
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,38 (TRINTA
E OITO CENTAVOS DE REAL), TOTALI-
ZANDO R$ 38.000,00 (TRINTA E OITO MIL
REAIS).
ITEM 74: 2.000.000 (DOIS MILHÕES) UNI-

DADES DE IBUPROFENO; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 600MG; FORMA FAR-
MACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ;
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA PRATI DONADUZZI. AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 0,09
(NOVE CENTAVOS DE REAL), TOTALI-
ZANDO R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA
MIL REAIS)
ITEM 87: 50.000 (CINQÜENTA MIL) UNIDA-
DES DE LEVOTIROXINA; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM DE 25MCG; FORMA
FARMACÊUTICA COMPRIMIDO/DRÁ-
GEA/CÁPSULA; PRAZO DE VALIDADE MI-
NIMO DE 12 MESES; VIA ORAL; FORMA
DE APRESENTAÇÃO: CAIXA COM UNIDA-
DES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER. MARCA ACHE. AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 0,33 (TRINTA E TRÊS CEN-
TAVOS DE REAL), TOTALIZANDO R$
16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHEN-
TOS REAIS).
ITEM 89: 50 (CINQÜENTA) UNIDADES DE
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO; CONCENTRA-
ÇÃO/DOSAGEM 10% ; FORMA FARMA-
CÊUTICA SPRAY ; FORMA DE
APRESENTAÇÃO EM FRASCO SPRAY C/
50ML.; PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12
MESES; VIA ORAL. MARCA CRISTÁLIA. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$47,18 (QUA-
RENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTA-
VOS), TOTALIZANDO R$ 2.359,00 (DOIS
MIL TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE
REAIS).
ITEM 92: 450.000 (QUATROCENTOS E
CINQÜENTA MIL) UNIDADES DE LORATA-
DINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE
10MG; FORMA FARMACÊUTICA COMPRI-
MIDO/DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO DE VA-
LIDADE MINIMO DE 12 MESES; VIA ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO: CAIXA COM
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE EM BLISTER. MARCA GEOLAB.
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,05 (CINCO
CENTAVOS DE REAL), TOTALIZANDO R$
22.500,00 (VINTE E DOIS MIL E QUINHEN-
TOS REAIS)
ITEM 95:30.000(TRINTA MIL) UNIDADES
DE MEBENDAZOL; CONCENTRACÃO/DO-
SAGEM DE 100 MG/ 5ML; FORMA FARMA-
CEUTICA SUSPENSÃO; FORMA DE
APRESENTACÃO EM FRASCO C/ 30ML
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA ORAL; CAIXA COM FRASCOS
+ COPOS MEDIDA. MARCA SOBRAL. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$0,54(CINQÜENTA
E QUATRO CENTAVOS DE REAL) TOTALI-
ZANDO R$ 16.200(DEZESSEIS MIL E DU-
ZENTOS REAIS)
ITEM 108: 30.000 (TRINTA MIL) UNIDADES
DE MICONAZOL; CONCENTRAÇÃO/ DO-
SAGEM 20MG/1G; FORMA FARMACÊU-
TICA CREME VAGINAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO; BISNAGA C/ 50G+ 10
APLICADORES; PRAZO DE VALIDADE MÍ-
NIMO 12 MESES; VIA VAGINAL; FORMA
DE
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM BISNAGAS
+ APLICADORES. MARCA PRATI DONA-
DUZZI.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$1,730(UM REAL E SETENTA E TRÊS
CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
51.900,00(CINQÜENTA E UM MIL E NOVE-
CENTOS REAIS)
ITEM 109:40000(QUARENTA MIL) UNIDA-
DES DE MICONAZOL; CONCENTRAÇÃO/
DOSAGEM 20MG/1G; FORMA FARMACÊU-
TICA LOÇÃO CREMOSA; FORMA DE
APRESENTAÇÃO; BISNAGA C/ 30ML;
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES;
VIA TÓPICA; CAIXA COM FRASCOS.
MARCA PRATI DONADUZZI. AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$1,30(UM REAL E TRINTA
CENTAVOS) TOTALIZANDO R$ 52,000(CIN-
QÜENTA E DOIS MIL REAIS).



ITEM 111:30. 000(TRINTA MIL) UNIDADES
DE NISTATINA; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 100.000 UI/5ML; FORMA FARMA-
CEUTICA SUSPENSÃO; FORMA DE
APRESENTACÃO EM FRASCO C/ 60ML
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA ORAL; CAIXA COM FRASCOS
+ COPOS MEDIDA. MARCA PRATI DONA-
DUZZI. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$1,88(UM REAL E OITENTA E OITO CEN-
TAVOS) TOTALIZANDO R$ 56.400,00(CIN-
QÜENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS
REAIS)
ITEM 112:10. 000(DEZ MIL) UNIDADES DE
NITROFURANTOÍNA;
CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 100 MG;
FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
TEUTO. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$0,27
(VINTE E SETE CENTAVOS DE REAL) TO-
TALIZANDO R$ 2.700,00(DOIS MIL E SETE-
CENTOS REAIS)
ITEM 114:8.000(OITO MIL) UNIDADES DE
NORITISTERONA; CONCENTRACÃO/DO-
SAGEM 0,35 MG ; FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO/DRÁGEA/ CÁPSULA;
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA BIOLAB. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$0,18 (DEZOITO (CENTAVOS DE REAL)
TOTALIZANDO R$ 1.440,00(UM MIL, QUA-
TROCENTOS E QUARENTA REAIS)
ITEM 117:500(QUINHENTOS) UNIDADES
DE ÓLEO MINERAL; FORMA FARMACÊU-
TICA ÓLEO; FORMA DE APRESENTAÇÃO
FRASCO COM 100 ML; PRAZO DE VALI-
DADE MÍNIMO DE 12 MESES, VIA ORAL;
CAIXA COM FRASCOS. MARCA MARIOL.
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$1,44 (UM
REAL E QUARENTA E QUATRO CENTA-
VOS) TOTALIZANDO R$ 720,00(SETECEN-
TOS E VINTE REAIS)
ITEM 119:2.000.000(DOIS MILHÕES) UNI-
DADES DE PARACETAMOL ; CONCENTRA-
CÃO/DOSAGEM DE 500 MG; FORMA
FARMACEUTICA
COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA; PRAZO
DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES ; VIA
ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO :
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA
PRATI DONADUZZI. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$0,036(TRINTA E SEIS MILÉSIMOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 72.000(SETENTA
E DOIS MIL REAIS)
ITEM 121:30.000(TRINTA MIL) UNIDADES
DE PASTA D'ÀGUA; FORMA FARMACEU-
TICA SUSPENSÃO; FORMA DE APRESEN-
TACÃO EM FRASCO C/ 100ML .PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES; VIA TÓ-
PICA; FORMA DE APRESENTAÇÃO : CAIXA
COM FRASCOS. MARCA RIOQUIMICA.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$1,98 (UM REAL E
NOVENTA E OITO CENTAVOS) TOTALI-
ZANDO R$ 59.400,00(CINQÜENTA E NOVE
MIL E QUATROCENTOS REAIS)
ITEM 122:10.000(DEZ MIL) UNIDADES DE
PERMANGANATO DE POTÁSSIO,
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 100 MG;
FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO;
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES;
VIA TÓPICA; CAIXA COM UNIDADES EM-
BALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLIS-
TER. MARCA FARMAX. AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$0,05 (CINCO CENTAVOS
DE REAL) TOTALIZANDO R$ 50,00(QUI-
NHENTOS REAIS)
ITEM 123:30.000(TRINTA MIL) UNIDADES
DE PERMETRINA; CONCENTRACÃO/DO-
SAGEM DE 50MG/1ML; FORMA FARMA-
CEUTICA LOÇÃO CREMOSA; FORMA DE
APRESENTACÃO EM FRASCO C/ 60ML
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES; VIA TÓPICA; FORMA DE APRE-

SENTAÇÃO : CAIXA COM FRASCOS.
MARCA MULTILAB. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$2,20 (DOIS REAIS E VINTE CENTA-
VOS) TOTALIZANDO R$ 66.000,00(SES-
SENTA E SEIS MIL REAIS)
ITEM 124:30.000(TRINTA MIL) UNIDADES
DE PREDNISOLONA;
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1MG/1ML ;
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL;
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO
C/ 60ML ; PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO
DE 12 MESES; VIA ORAL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO : CAIXA COM FRASCOS
+ COPOS MEDIDA. MARCA PRATI. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 2,24 (DOIS
REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS)
TOTALIZANDO R$ 67.200,00(SESSENTA E
SETE MIL E DUZENTOS REAIS).
ITEM 132:100.000(CEM MIL) UNIDADES DE
SINVASTATINA; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 20 MG; FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA GEOLAB. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 0,06 (SEIS CENTAVOS DE REAL)
TOTALIZANDO R$ 6.000,00(SEIS MIL
REAIS)
ITEM 134:5.000(CINCO MIL) UNIDADES DE
SULFADIAZINA; CONCENTRACÃO/DOSA-
GEM DE 500 MG; FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO / DRAGEA / CAPSULA
.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12
MESES ; VIA ORAL; FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO : CAIXA COM UNIDADES EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.
MARCA SOBRAL. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 0,14 (QUATORZE CENTAVOS DE
REAL) TOTALIZANDO R$ 700,00(SETE-
CENTOS REAIS)
ITEM 135:400(QUATROCENTOS) UNIDA-
DES DE SULFADIAZINA DE PRATA; CON-
CENTRAÇÃO/ DOSAGEM 1% ; FORMA
FARMACÊUTICA: CREME : FORMA DE
APRESENTAÇÃO: POTE DO 400G: PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES; VIA
DÉRMICA. MARCA PRATI DONADUZZI. AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 11.035 (ONZE
REAIS E TREZENTOS E CINCO MILÉSI-
MOS) TOTALIZANDO R$ 4.540,00(QUATRO
MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)
ITEM 139:20.000(VINTE MIL) UNIDADES
DE TIABENDAZOL; CONCENTRAÇÃO/DO-
SAGEM 50MG/1ML ; FORMA FARMACÊU-
TICA SUSPENSÃO ; FORMA DE
APRESENTAÇÃO FRASCO C/ 40ML;
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES ;
VIA ORAL; FORMA DE APRESENTAÇÃO
:CAIXA COM FRASCOS + COPOS MEDIDA.
MARCA UCI FARMA. AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 4,78 (QUATRO REAIS E SETENTA E
OITO CENTAVOS) TOTALIZANDO R$
95.600,00 (NOVENTA E CINCO MIL E SEIS-
CENTOS REAIS)
ITEM 140:20.000(VINTE MIL) UNIDADES
DE VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO
VALPRÓICO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM
DE 288 MG (EQUIVALENTE A 250 MG DE
ÁCIDO VALPRÓICO); FORMA FARMACÊU-
TICA COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA ;
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRI-
MIDO/ DRÁGEA/CÁPSULA; PRAZO DE VA-
LIDADE MÍNIMO DE 24 MESES; VIA ORAL.
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE EM BLISTER. MARCA BIO-
LAB. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 0,38
(TRINTA E OITO CENTAVOS DE REAL) TO-
TALIZANDO R$ 7.600,00(SETE MIL E SEIS-
CENTOS REAIS)

TOTAL: 1.198.934,00 (UM MILHÃO CENTO
E NOVENTA E OITO MIL NOVECENTOS E
TRINTA E QUATRO REAIS)

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA

para dar continuidade ao atendimento dos
usuários, conforme quantidades estimadas
no Termo de Referência anexo ao Edital do
PREGÃO PRESENCIAL 096/2010 - GES e
de acordo com as requisições da Gerência
Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item ante-
rior poderão sofrer acréscimos ou supres-
sões de até 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial constante nesta Ata de Registro
de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da
Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação
dos serviços de que trata o item 1.1, correrá
por conta dos recursos provenientes do Pro-
jeto Atividade: 2.069 – Aquisição e Distribui-
ção de Medicamentos, 2.070 - Manutenção
das Unidades Básicas de Saúde, 2.074 -
Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal,
2.075 - Manutenção dos Serviços de Saúde
Mental, 2.090 - Manutenção dos Serviços Es-
pecializados em Odontologia e 2.119 - Ações
de Planejamento Familiar – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo),
Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112
(Receita de Impostos Vinculada à Saúde) e
185 (Transferências do SUS – Fundo Esta-
dual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços
terá a validade de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata
de Registro de Preço, a Prefeitura de Mos-
soró não será obrigada a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, sendo assegurado ao be-
neficiário do registro preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão
fixos e irreajustáveis durante a validade desta
ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, in-
ciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Co-
missão Gerenciadora da Ata de Registro de
Preços poderá promover o equilíbrio econô-
mico-financeiro desta ARP, mediante solicita-
ção fundamentada e aceita pelo Prefeitura de
Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a re-
visão de preço, a mesma deverá demonstrar
de forma clara a composição do novo preço,
através de planilhas de custo ou apresenta-
ção de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor,
datada(s) do período da licitação e da solici-
tação do reajustamento. Para análise da soli-
citação, a Comissão Gerenciadora da Ata de
Registro de Preços adotará ampla pesquisa
de preços em empresas do ramo de ativi-
dade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de
preço sobre as parcelas do objeto já contra-
tadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão,
será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado, apurados pela
Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela
empresa à época da realização do certame li-
citatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada inter-
romper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço po-
derá ser usada por qualquer órgão ou enti-
dade da Administração Pública,
independente da participação ou não da lici-
tação, desde que autorizados pela Prefeitura
de Mossoró e em comum acordo com a em-
presa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da
Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que
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este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assu-
midas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente
Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com
a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 -
GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do
PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES, que a precedeu e inte-
gra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor
constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consa-
grado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2010 - GES
pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo
de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem
de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por
conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das
quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entre-
gue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência
deste Edital, a licitante vencedora deverá efetuar a troca do mesmo
em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comu-
nicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas
condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá
o Responsável pelo Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário
da Gerência Responsável para as providências cabíveis. 
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efe-
tuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data
em que for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida
e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento
do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com
CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora,
nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fis-
cal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa
de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de
DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para
as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Ne-
gativa de Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º
096/2010 - GES e seus anexos, e as propostas da(s) empresa(s):
PRONTOMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, classifi-
cada(s), respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas
constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e Decreto Municipal
3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quais-
quer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Mossoró – RN, 05 de janeiro de 2011

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

PRONTOMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 40.811.440/0001-43
SIDNEY CARLOS DE MELO
CPF: 785.484.544-15

PORTARIA Nº 05/2011-GEED/GG

Institui   Comissão  com  vistas à  adequação   
do Plano de Cargos Carreira e Remuneração dos Profissionais   do
Magistério  Público do Município de Mossoró.

A GERENTE EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e com fulcro no art. 156 e seguintes da Lei Complementar

nº 29/2008, de 16/12/2008; e,

CONSIDERANDO, as Resoluções de Nºs 1, de 27 de março de 2008,
2, de 28 de maio de 2009 e 5, de agosto de 2010, da Câmara de Edu-
cação Básica, que fixam as Diretrizes Nacionais para os Planos de
Carreira e Remuneração dos Funcionários da Educação Básica pú-
blica;

CONSIDERANDO a Lei Nº 2.249, de 1º de dezembro de 2006,  que
dispõe sobre Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público
do Município de Mossoró. 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º Instituir Comissão com vistas à adequação do Plano de Cargos
Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Mu-
nicipal de Mossoró.
Parágrafo Único: A comissão de que trata o caput deste artigo, será
constituída pelos  membros, abaixo especificados:
1.  Manoel Bizerra da Costa - Secretário Municipal da Administração e
Gestão de Pessoas
2. Marilda Maria da Silva - Representante do SINDISERPUM
3. Sirleyde Dias de Almeida - Presidente do Conselho Municipal da
Educação
4. Genildo Duarte - Representante da Gerência Executiva da Educa-
ção
Art. 2º  Compete a Comissão:
I – Revisar o Plano de Cargos Carreira e Remuneração dos Profissio-
nais da Educação Pública Municipal de Mossoró, em conformidade
com a Resolução Nº  5, de agosto de 2010;
II – Elaborar minuta do Plano de Cargos Carreira e Remuneração dos
Profissionais da Educação Pública Municipal de Mossoró, para os
funcionários da Educação;
Art. 3º A Comissão tem prazo de até 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 5º Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Gerência Executiva da Educação, em Mossoró-RN, 25 de fevereiro
de 2011

Profª Iêda Maria Araújo Chaves Freitas
Gerente Executiva da Educação

PEDIDO DE LICENÇA

Ana Kelly V. Morais de Sá-ME CNPJ 01.705.905/0001-20, torna pú-
blico que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental
da Prefeitura Municipal de Mossoró – GGA/PMM, à Licença Prévia
para Empreendimento Tipo Comercial, localizado à AV.Dehuel Vieira
Diniz, BR 304, Km 25 Distrito Industrial CEP 59600-000 Mossoró/RN.

Ana Kelly V.de Morais
Proprietária 
________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA

Carlos Alberto de Farias CNPJ 12.396.589/0001-69, torna público que
está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Pre-
feitura Municipal de Mossoró – GGA/PMM, à Licença de Instalação
para Condomínio Residencial Edgardo Benavides, localizado à Rua.
Terezinha Vasconcelos, S/N Nova Betânia CEP 59.607-730 Mos-
soró/RN.

Carlos Alberto de Farias
Representante Legal 

Secretaria Municipal da Cidadania

Gerência Executiva da Educação

Secretaria Municipal  do 
desenvolvimento Territorial 

Gerência Executiva da Gestão 
Ambiental
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PEDIDO DE LICENÇA

Ana Kelly V. Morais de Sá-ME CNPJ 01.705.905/0001-20, torna pú-
blico que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental
da Prefeitura Municipal de Mossoró – GGA/PMM, à Licença de Insta-
lação para Empreendimento Tipo Comercial, localizado à AV.Dehuel
Vieira Diniz, BR 304, Km 25 Distrito Industrial CEP 59600-000 Mos-
soró/RN.

Ana Kelly V.de Morais
Proprietária 
_______________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA

Eugenia Nogueira Barros de Medeiros CNPJ 35.660.109/0001-30,
torna público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão
Ambiental da Prefeitura Municipal de Mossoró – GGA/PMM, à Reno-
vação da Licença de Instalação para Panificadora Pão Nosso, locali-
zado à Av. Santa Maria, 59 Abolição CEP 59611-450 Mossoró/RN.

Eugenia Nogueira Barros de Medeiros
Proprietária 
_______________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA

Maximiliano Andrade de Mendonça CNPJ 12.620.867/0001-29, torna
público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Am-
biental da Prefeitura Municipal de Mossoró – GGA/PMM, à Licença
de Instalação para Supermercado Alternativo de Alimentos Ltda., lo-
calizado à Av.João da Escócia, 117 Doze Anos CEP 59600-000 Mos-
soró/RN.

Maximiliano Andrade de Mendonça
Diretor Financeiro

PORTARIA Nº 007/2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂN-
SITO E TRANSPORTES PÚBLICOS, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com as disposições previstas na Lei
2382/2007; e no Decreto nº 131/79; e,
CONSIDERANDO, a suspensão da permissão de Táxi nº 0249 de
JOSÉ JORGE DA SILVA MENDONÇA, inscrito no CPF: nº
139.849.185-34, relativo á Portaria nº 005/2010 de 15 de março de
2010. Conforme publicação no JOM (Jornal Oficial de Mossoró) em
17 de março de 2010. 
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR o permissionário, conjugue e ou filhos para no
prazo de 30(trinta) dias, comparecerem a esta Secretaria no Setor de
Vistoria de táxi, moto-táxi e fretamento – SOVI-ESPECIAIS, para sua
devida regularização. 
Parágrafo Único - fica determinado que o não comparecimento a esta
convocação no prazo estipulado acima declinado, a permissão será
cancelada automaticamente não dispensando os débitos e/ou tribu-
tos anteriores a data de sua publicação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos-
GETRAN, em Mossoró-RN, 15 de março de 2011.

Alex Moacir de Souza Pinheiro
Secretário
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